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Estados do Pará e Amazonas 

I 
. . 

que vae desdobnu·-se ante o.s olho.~ dos leilo1·es não é o 
• p1·oduet? de. ttm pab·-i'ot·ismo _ exa,qe1·ctdo, nem de argn-

.JJ...~ mento.~ ~mag:manos, deducr;oes sem base ou allegações 
../~~ . não provada~:>. Esta8 pngina .. ~ eompõem..:se de fartos, de 

(., . r·azõo1s e de documentos do ma:is alto valm· hi.~tm·ico, corn 
~ os quaes p1·ovamos á evidenc·in o~ dire·itos do Brazil ao 

vasto te'l'ritor·io que lhe é disputado por uma ·pfJderosa nação, 
aliás amig<J . · , 

Dando publicidade ao nosso modeRto trabalho só temo.! ern 
vista, na esphern de 1wss.os apoucados r·ecw·sos, p1·estw· ttm s.er-
viço á 1W8SC~ grande_ Pat?·ia, qtte pa·m a conqttista dijinitiva do 
lugar· disftincto qtte lhe compete enb·e as p1··imeÍ'I'a8 ?WÇÕ1'8, pela 
snn civil-isação e r·iqttezas, só carece de ,qove1'?WS patr-ioticos que 
no ínterim· solid~fiquem as ·instii'uiçõe.~, re8pe·itando as leis e as l·i-
benlades zntblicas., e que ?UM 1·elações com O est?·angeir·o S~CMn 
habei8, defendendo com ene1·gia m··ite·riosct e amo1· patr·io, á luz 
da jttstiçà, os di?·e-itos sagmdo8 da no.~sa integ1·•idade. 

Se com estas pagina.~, pois, consegui1·nw8 o applattso e;vpon-
ta.neo de nossos. conc·idaâãos, ao esforço qut?Jc~zemos pa7'C~ ser-lhes 
ttte·i.s e d-i,gnos do nome bmz-ileiro, esta·rá o nosso tmbaZho lm·gú-
mente 1·ecompensado. 

Acce·item os operosos Estados do Pará e Amazonas, que 
constitttem esse colosso de progr·esso e ·rÜ]'ttezas chamado..:_Ama-
zonia-a peqttenina o.fj'e?'Üt do dedica1.o pab·ic·io 

Pcl1'á-1897. 
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Resun1o historico, posição, extensão 
e riquezas. Synopse chronologica das 
explorações e missões. Breve descripção 
das serras que servetn de limites. Ri-
.quezas da Guyana. Limites natur~es e 
legitin1os do Brazil co1n a Guyana 
ingleza. 
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CAPITULO I 

Guyana 

POSTÇ.Ã..O, EXTENSÃO, RIQUEZAS, ETC. 

Todo o immenso territorio da Guyana, occupado 
hoje por cinco estados differen tes-Venezuela, Ingla-
terra, Hollanda, -França e Brazil, está comprehendido 
entre o 1. 0 ,8' e o I0° 2' de latitude Norte e os 8. 0 45' 
longitude Este e 2. 0 9' long itude Oéste do meridiano 
de Caracas. A sua superticie total é computada em 
35·934· 165 hectares, assim di vi dos: 
De planícies ......... 20.396.745 hectares 
De (savanas) campos e pastagens 2.524.365 » 
De serras. . . . . . . 9·95 1.525 JJ 

De terrenos alagadiços. 3.014.955 JJ 

De lagos . . . . . . . . 46.575 JJ 

35·934· I 6S )) 
Baralt, Memoria sobre la question Barima e cita-

da pelo Dr. Braulio Barrios em seus Apuntes Estatis-
Hcos de! Estado de Guyana, I 876, assim estabelece os 
limites geraes ou posição do opulento territorio: ceLa 
que se ha llamado siempre Guyana es la boca del rio 
Amazonas hasta el Orinoco, que por el Septentrion y 
Austro limitam estas dós grandes rios, y que cierram 
por el Occidente el Alto Orinoco, el Casiquiare y el 
Negro.JJ 
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Quatro foram as nações que primeiro procuraram 
povoar estas regiões, não só pel~ fertilidade prodigio-
sa de seu sólo, com;b,\ errf tet'l1J?OS mi.!ito remotos, at-
trahidos pelas riquezas fantasticas do lago de Parima, 
o El-Dorado ou Manôa, d:e onde, segundo os índios, 
nasciam o Orinoco, o ri:o Bra·nco e o Essequibo, cu-
jas margens eram de ouro massiço. Esse paiz, pois, foi 
de portuguezes, frantezes·,' hoHandezes, hespanhóes e 
posteriormente ahi penetraram inglezes, origiriando-
se por isso interminaveis controversias. (Baralt, Resu~ 
mo da Hist. Ant. de Venezuela, pag. 244-) 

. Todas as explorações dos antigos te11'1pos no in-
terior clã Guya,na tinhão por fim descobrir na vasta 
região compreh'endida entre o rio Negro, rio .Branc·o 
e Essequibo, o paiz do El D01"ado, ·o p,aiz elo, ouro e 
riq-uezas extraordinaria-s, fantasiado pelo índio Ag~ts
tin, Cacique de Ma-nôa Ol!l Macatôa, confirmado pelas 
de

1

scripçõe·s de Felippe Utre e outros como o padre 
Gumilla, e o · Atlas Universal de Juan Jansonio, por 
el}f citado, en~ qtm·e figura a , imaginar~a cidade de M~ ~ 
nofl ou Domraà_o, no ex.tremo Occ1denta:l da Lagoa 
Parima, com I 60 legoas trancezas de Lés te a Oéste e 
34 1a 35 dita:s .de Norte a Sul. ' 

Outros autores confundiram ·as affirmações de 
Raleigh e deram essa imaginaria cidade á beira do lago 
Amacú, e pa,ra al'li quer hespanhóes quet portugue-
ze.s _ ~lirigiram var!as expediç&es ig_ual~wnte, - desci~. o 
anr,ro .. de I 53 I , e Julga-se ser a pnmetra que. a essas 
pa;r'agens chegára, a que foi feita por ordem de Gon-

çah,) Pizarro, n'esse anno 1531, percorrendo todas el-
las tanto as terras banhadas pelo Parima. como as 
qtie o . são pel'o lãgo Am<;tct'J. /\n1tes 9~ ~aleigh, em 
I 595; as explorações eram· no geral dmg1das para as 
bandas ·do Parima. 

Enr fins d·o seettlo XVI, após o . ~gr~sso á Ingla-
terra de Raleigh e Keymis, foi que H~hdius traçou· a 

\ 
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carta geographica, prin1eira em que se vê a tal cidade 
junto á lagoa Parima, Ruj>Ununi ou Dourado, situada 
no espaço comprehencli·clo entre o 2. 0 gráo ele lat. 
Norte e 1 o 45' lat. Sul. (Rojas p. 42 I). Keymis, que 
em 1596, voltou ás regiões que explorára anterior-
mente com o infeliz ?ir Walter Raleigh, dá o E! Do-
7~ado no lago Amacú, segundo informações dos inclios 
Taos, e o dá tambem no lago Parima, segundo infor-
mações elos Caribes. D' A vil! e, Cruz y Olmedilla, e 
Sourville, com quanto o assignalem em seus mappas 
dão-no variando de localidade. · 



Synopse Chronologica 

DAS EXPLORAÇÕES E MISSÕES DA GIJ VANA 

1498-Em I. 0 ele Agosto Christpvão Colombo · 
avistou o continente, no dia seguinte ele haver clesco..:.. 
b erto a ilha que chamou ela Trinidad. (r) 

I 499-Alonzo de Ojeda e Americo V ~spucio 
descobriraril as costas de Surinam, reconhecendo, sem 
desembarcar, as costas do Eqsequibo, qqe denominou 
rio Doce, e as de outro rio que se julga ser o Orinucu 
nome indígena do rio Orinoco ou Worinoco, conhe-
cido1 pelos hollandezes. (2) . 

I 500-Vicente Janes Pinzon descobriu as boccas 
do Maranon ou \mazonas, (3) e as do Oyapoc ou 
Oyapock como se escreveu no tt~ataclo ou convenção 
firm \::tda ein Vienna a I r e 1 2 \ ele Maio -ele 18 I 5, 
entrf Portugal e França. T\ . · 

I 530-Concecleu o rey de Hespanha a Orclaz o 
territorio que corre do Cabo da V é1~ até 200 1 eguas, 

' . d A I ate. JUnto o mazonas, sern. tocar, porem, nas 
demarcações de PortugaL (4) I . 153 r-A Guyané). foi explo acla em .Jma pequena 
parte, no seu extremo No ·te, petlo Orinoco, por J uan 
Gon;zales enviado ele D. Diogo de Orclaz, gue se 

(I) . Herrera. Decada I.3 liv. 3 cap. lO 
(z) Montenegro Geogr. tomo 4.0 

\ (3) Herrera Dec. I." liv. 4. 0 cap. 6. 0 

(4) Herrew Dec. 4. 3 liv. W. 0 cap. 9 C , IQ 
o \ \ \\, 

· ~ 
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pt€sume ser o primeiro que tratou com os i ndios 
Guyanos, de onde lhe vem ,o nome. (5) . . 

r 537-GonÇ;:~lo Pizarro, mandou üma expedição 
em' busca da cidade do "Gran Príncipe" ( 6). 

r 540-0rellana e Pedro Ursúa tambem explora-
. r 'am o rio Amazonas embora rapidamente. · 

1 545-Felippe , Hutten ou Utre, descreve a sua 
'viagem pela Guyana (7). 

-I 565-0s hollandezes que habitavam a fóz do 
Essequibo fizeram alliança com os índios Cm-ibes, após 
ma:ssacral-os e aos Arittracas. 

I 5Z6-Varias expedições embrenharam-se p ela 
Guyana. 
. I 595-0 celebi·e inglez sir \N' alter Raleigh, 
eX,plorou,' saqueou e assassinou muito pelo interiot- ela 
Guyana. (8) 

1 I 604-U m francez chamado Larava:rdiere tam bem 
s;e estabeleceu por essas regiões sonhando com o 

' fab\~:l10so El Dorado. · 
' ·, r618-0 terrível .Raleigh de novo volta á tes ta 
ele t1ma expedição ingleza, · á qual, após tre me ndas 
Jutas, os hespanhóes forçaram a abandonar o terreno. 
' 1 ,,. I 624- 0s francezes fu nclaram Cayena, descoberta 
Por Francisco Dracke, em r 5 76. 

lll . 

, ' .· I648-0 portuguez Francisco Rodrigues Leite, 

' (5) Herrerá D ec. 4 -" li v. 4·" cap. 8 ."-E Dec. 5.• li v. r.0 

ca:p.1 1 r o .0-e Caulin, Hist. corografica de la Neu va Andalucía----
Hv. 2. 0 ca p. 6 .0 -Esta concessão foi dada por Ca rl os V--a D. 
11IDiogo Hordaz, como então escreveram ·esse nome. 

1fi' 1 (6) Piza rro ouvira dize.r que n'essa cidàde as montanhas erão 
e1tas de pó de ouro. Sempre a legenda de Manôa ou El Do1ado! 

(7) Esse Felipe Utre diz que viu a cidaclemaravilhosa cuj os 
dos erão de cobertas de ouro, e que ao longe brilha vão. 
(8) N esse mesmo anno Sir Fra1~cis Dracke incendiou c fez 

saq11e em povoações hespanholas-ameri canas. 
I~ li, 
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lo·i o prim.eircu talvez a quem occo·rreu 'O bello . pensa-
mento ele unir o apostolado eva:ngel}co' á: civi'lisa·ç·ãn 
dos índios, e :para esse hm clirigil!t.-S.e· ao-Bispo ele 
Puerto Ri'co, sendo· por cau-sa d'elle que·p rei d'Hes -
panha pr.ohibiu, em r 772, as expedições contra os 
natm·aes: (Seijas-l?ag. 252) 

1767-0s ho.Hanclezes estabel>ecidos já- em De.me-
rara e em Berbice expulsaram os inrglezes ele Sur-inam, 
que por essa época ahi se ha::vião es tabelecido; obri-
gando-os a fugir para a Jamaica . . 

1687-A' missã-o elo -iflfortunado· padre Llaury. 
' succedeu a elos padres Catalans, qi.te, atravéz ele mil 

obstaculns, fundaram até I 702 , tres povoações na 
Guya:na(Caulin, Hist-.) 

. r695-Fracles Carmelitas e Jesüitas portr1guezes 
internaram-se em catechese ele índios, por varios pontos 
do territorio ela Corôa ele Portugal desde o Amazonas 
:;tté á Guyana. (9) · 

1 
I 7I 7-As missões hespa11holas ele J esuitás, occu-

param as terras entre o Cuchivero até Atures e Mai-
phres, seguindo q Ori-noco e cl'ahi a'té o Amazonas, 
o.111de confundiam-se com as mis~ões portuguezas esta-
belecidas já então nas visinhanç;::t\ ele Pacaraí:m;a. . 

1717- A esquadra ele Serran'o trouxe vanós mts-
sipn-arios para a Cuyana e no ann~seguinte 3o famí -
lias, vindas ele Hespamha, for~o - enbr· gues aos j)a-clres 

(9) R. P. G umilla em sua Obrél- «Ürinoco ilustrado» pag. 3 :3 
di ;,\ que a primeira missao foi a dos jesuítas . Ignacio Llaury e 
J upan Vergara: que forão atacados pelo capit~o holla~1clez Janson. 

M. y Ro)Cls-pag. 455 de sua «ExHlorat!On Oficml» r867. 
Jú em Abril 15 7 5 sahira ele , anto 1 homaz de Guyan~ 

para o Pé\rima ou Manôa o portuguez Alvaro Jorge com 300 ' 
hoplCns pertencentes á expedição de D: ·1 tonio Berrio e D. Do-
mi/1go Vara. 
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· ala:~~cateehese, para qHe ·eis auxiliasse-m nas n1issões e 
;utlclação.de povoados. Es·tes missionar·ios são G>S que 
'estão acima referidos. · · 

u' Jil1 
' I 7? s-. Os padre~ Çar.meli~as começaram~ cateche-

se dos tncltos nas regtões do no Branco sub111do pelo 
Afliazonas e pelo Orinoco . . 

:!:1' 1 7 3 2-0s padr·es José GunúUa e Bernardo RG>-
~~e:Jla, internam-se em missões. · · · 

, . ~,.:~ I 740-Novas tentativas iHglezas ·de .invasão na 
a~ :vana. 

q·'·~> ··'"'11 
., .. ro,mj ... I74I-N. Hortsman em sua vtagem passa do 

quibo para o r.io B.ran·co. 
I 77 s-Os portuguezes fo.ralíl1 até a eapital'l'Ía geral 

... , .-enezuela, destruindo os postes hespanhóes que 
1~;çxtstia:tn en1 U ra.ricuera e fi2ieram captura do official de 
ll!ll''~~-rbnha d'essa naçao, D. Antonio Lopez de la Fuente, 
' '.'· €i1~ ; [evaram preso para o Para. . 

I 772-0 portuguez Francisco Xavier Ribeiro :fez 
rtan.tes estudos geographioos pelo alto rio Branco 

. 1,~~~~ras da Guyana. . .. · · · . . . . . 
'llftl!m ,lll~~ 779--Ate :st~ anno ~s Capuchmos posslllam Ja 

iJJll21 <.' ~ovoado!'? de 111d10s e mats a vtlla de Santo Antonio 
· ~e Upata quasi que só composta ele hespanhóe.;: . . · 

' ~ ~ I 787-0 coronel Manoel ela Gama Lobo e · Al-
a, cújos trabalhos, estudos e mappas sobre a região 

, . io Branco são notaveis, foi tambem até cerca elo 
~llt E'~seq uibo·. 
u .11~ 'lb:1' ·· Trabalhos identicos executou José Stmões de Car-

jM,ifl~o que vi:'!.jou em explor<lÇ'5es pelos mesmo~ luga-

I 799-A Inglaterra apoderou-se ela Guyana hol~ ' \\ 
. eza. 

I 8o::!-Os inglezes restituen~ a Gu~ rana aos hpl-
es. · 

· I 803-A Gran Bretanha retoma o territorio que 
anterior havia entregue á Hollanda. 
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18 q-· ·Üccupação offidal e legitima pelos in~glezes 
elos es tabelecimentos de Demerara, Essequibo e Ber-
bice. 

r828-Viaja pelas costas o geographo J. Vv. 
Norie. 

r835 até 1839-RobertSchomburgkviajapelo in-
terior ela Guyana e ahi regressa por conta elo governo 
inglez em J 84 r. . 

As ex plorações feitas por H umbolelt, Codazzi, 
Bianconi, Rojas, A. Haag, Wallis, e muitas outras mais 
remotas elal7as-hemos no correr elo presente escripto, 
por occasião de citai-as a favor dos nossos argumentos, 
sendo que as de Haag e Wallis só nos aproveitam com 
relação ao rio Branco e outros que desaguam no Ama-
zonas. Ferreira Penna e outros muitos, notaveis escri-
ptores, como o Sr. Barão ele ]\larajó, profundo conhe-
ceàor elo valle-elo g-ral1cle rio, são autores tambem di-
g nos de se rem lidos por quem se dedica ao estudo dos 
nossos limites com as G uvana1s, a Venezuela, a Colom-
bia, o Perú e a Bolivia. -

I 

\ 
\ 
\ 

'I 

~ 
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Breve clescripção 

DAS SERRAS QUE SERVKM DE LIMITES ENTI~E BlZAZIL, 
VENEZUELA E GUYANA INGLEZA 

Pa; ima.-A serra assim chamada constitue um 
systema aparte das muitas outras que existem no vasto 
territorio da Guyana. E! um agrupamento ele monta-
nhas separadas entre si por planícies, collinas, valles, 
campos e bosques. 

Em sua grande obra, o illustraclo venezuelano 
Dr. R. F. Seijas, assim a descreve: cc Se veém longas 
e estreitas fileiras com cimps penhascosos e ·cortadas 
em prismas informes que vão em clifferentes clirecções 
e que subitamente se perdem nas espessas selvas. 
Cerros altos e unidos em grupos . desordenados, com 
fraldas rapidas, com píncaros completamente nús que 
parecem dominar as planícies que a circundam, e em 
suas bases se veem como archipelagos, formados por 
uns imn)ensos penhascos agudos e esparsos como ilhas, 
outros redondos e desbastados, todos ele uma côr 
negra e sem vegetação, que se estenclern a grandes 
Jistancias, deixando em duvida .se aquillo são restos 
devidos á decomposição lenta elas aguas, ·ou melhor, 
se são alterações parciaes ou geraes produzidas pelas 
explosões subterraneas que tenhão levant~tclo a super-
ficie elo nosso planeta. . . . ' 

. . . . . Tudo é desordem e confusão no systema 
Parima. Apesar cl'isso, examinando-se com cuidado 
suas massas, analysanclo su·as ramificações principaes, 
adquire-se um resultado que, senão dá uma ideia 
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exacta cl' este sólo transtornado, esclarece ao menos a 
sua distribuição. JJ .. ' 

A cordilheira Parima, nos convenios ele I 7 50 e 
1 777 está ?Ob a .designação ·ele Cordz'lheira entre o 
Orqana e Orinoco, ·e esse nonie só foi substituído 
pelos geographos, após a publicação ela viagem ele 
Alexandre de Hurriboldt; entretanto antes, em 1778, 
o viajante F. Xavier Ribeiro, tratando do rio Branco, 
que percorreu, a menciona com o nome de Parima. 

Pacm .. azma.- N'esta alterosa serra, que divide as 
.. aguas que vão .ao Ori.now das que vertem .ao Amazo. 

nas, junto ao serro chamado Arivaua, está o lugar .de-
, nominadoPortajeou-A1rrastradero,poronde· com menos 

ele urr. kilmnetro apenas de caminho por .terra se pó ele 
· passar do rio Parima, affiuente elo rio Branco, ao .rio 

Caura tribútario elo Orinoco. 
D'esse ponto .até a fóz elo Rupununi, no Esse-

quibo, tem a serra· r 24 leguas de extensão, ter~ 
minando ahi nas montanhas ele Makarap~,· a 4 mil pés 

. acima elo nível do mar. \ . 
A ·serra elo Pacaralma, a pouco mais ao N1)rte elo 

5. 0 gráo, une-se a serra ela Roraima, ele cujo pico .a 8 
mil pés acima do nivêt do mar, · eleve . partir quálquer 
que seja a nos3a linha ele limites com a Guyana in-
gleza 

O rio Mahu ou Ireng nasce ahi a seos pés bem 
como outros numerosos rios que ao Sul bw~cam o rio 
Branco e ao Norte formão o Orinoco. 

Na linha, elivisoria entre Brazil, Venezuela e 
. · Guyana ingleza ha ainda outras serras taes c0mo a do 

Acarahy, que é o prolong-amento da de Tumucumaqu e 
que nos separa ela Guyana hollandeza, a serra do 
Cnrumany, Quimirapaca, ~aduacaxés e mais ou m~1.1os 
r~e rto do ri9 Branco, já em nosso territorio, existem as 
ricas serras. elo Vacary ou Wassa"ry, Carauamá etc. 

··'· 



'Riquezada Guyana 

Em todo o territorio da Guyana, sobretudo na 
parte brasileira, abunda em suas mattas a borracha, o 
cacáo, a salsaparrilha, a baunilha, a linhaça, a copahi-
ba, a castanha, a ipecacuanha, o guaraná, a canella, a 
quina, o crtmarú, a cainca, o paracary (peltodon radi-
cans,) .a piassava, o maracuve ou curare c outras mil 
plantas ateis, medicinaes, balsamos e ·aromas inda não 
conhecidos. N'essas n1esmas florestas encontram-se as 
mais ricas madeiras de construcção e os fructos os 
mais saborosos. 

Os seus campos estão cobertos ela mais fortificante 
pastagem, só a esper~ que o homem para ' alli leve o 
gado, que ahi cuiclad9,·em pouco tempo, poderá abas-
tecer todo o norte ela Ame rica do Sul, ficando portanto 
em nosso . erario os · milhões sterlinos que .3ahem 
t=iara o Sul elo Brazil em busca ele carne fresca 'e secca · 

· corn que se nu~rem as nossas populações. 
No cultivo ~ no trabalho extractivo ele tantos 

productos vegetaes, na cultura ele tão preciosos fructos. 
no clesenvolvimetrto ela· inclustria pastoril em tão tertil 
zona, achar-se-hão outras mais preciosas riquezas-
as minas ele ouro- que ahi existem por toda parte, ' 

. junto ás nossas serras, á beira dos nossos rios, que 
a cubiça extrangeira fascinada pela quantidade e 'qua-

1 liclade dos veios, quer arrancar dos nossos domínios. 



Litnites 

NA1TlUES E LEC ITDIOS ENTRE O BJ~ ,\ Z IL E A 
GU\'ANA I l\'GLEZi\ 

Os limites do Brazi! com a Guayana ing leza são 
co nstituídos por uma linha que partindo da Serra da 
R orú11za, segue p elo dorso da Se1-ra de Paccwaíma 
até o po nto denominado Sen~a do Makarapã,. aos 4° s' 
Jat. Norte, e 6 1 o 40' long. O de Paris ( 1) em cujas fral · 
das desagua o RttjJztltt-tJÚ no Esseq uibo, exactame nte 
no lugar chamado Arútda, o nde existiu o ultimo posto 
ho11andez no Esseq uibo, como se vê mesmo no .._)'ket.clt 
map o.f pm' t o.f Guzá1ta, p yblicado annexo ao B!tte ' 
Book ele Março de 1S96. r.J elo governo in g lez, para I 
provar os seus direitos ao territorio reclamado pela 1 

Venezuela. \ 
~e _·Jrútda a nossa linha de Jiml lif s sóbe pela 

margem esquerda do l:.sseqzúóo até ás SU'.\S cabeceiras 
junto á Serra do Acanrlt)'. q ue é o limite indiscutivd. 
n' essa parte, entre o Brazi l e a Guyana ing lez , e, n 
co ntinuação d'essa serra está a de Tm1zuc1tmaqr.te q11 e 
nos divide da G uya na holland eza. ~ 

Grande parte d' esse territorio, que é nosso, es.tá 
se ndo hoj e disputado e ntre a G ran Bretanha e aVe-
n ez~r e l a; e, se por decisão final toda a parte reclamada' 
por essa republica lhe for e ntregue, será com ella q ~1 e 
teremos de justa r os nossos Ji mites, devendo liquidar-
se unicamente com a Ing la terra a divisa pela se rra cio' 

(1) Segundu Pontés ( wappa) c IJuru boldt. 
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Acarahy, uniéo ponto em que limitaremos oom a Guy-
ana que lhe pertence. . 

Não nos cabe discutir quaes os direitos de cada 
uma d'aquellas duas nações, entretanto força é con-
fessar que desde que a.pp~receu a controversia entre 
ellas rluas, parece que o Brazil cleyeria igualmente 
apresentar-se como legitimo proprietario das terras 

· que ~cam ao · sul da serra ele Makarapã e Arinda. por 
tod~ a margem es<luercla elo EssefJ.uibo até ás suas 
cabec~iras 1 que ·estão na vertente septentrional da 
serra do Acarahy, juntoá do vVassary. . · 

O tribunal arbitral ao dar a sua decisão entre 
af)uelles dous Estados, teria ao mesmo tempo fixado 
os limites do Brazil com elles, sem azedumes e sem 
delongas. · 

;\s divisas que açima traçámos não sãoainda a 
maxima pretenção brasileira, po<·quanto conforme 
affirmam opiniões insuspeitas. como a do exp~orador 
official ele Venezuela o ~r. Michelena y ,Rojas, o Brazil 
antes de I 867 · reclamava os seus limites j)elo rio 
Síparuni-, muito. ao Norte da Serra de Pacara[ma, que 
hoje dan1os como limites naturaes e }egiti!nos.· 

Concluído este ligeiro hist()rico da Guyana, -
occupacla presentemente por cinco nações diversas, e 
ele indicarmos a nossa verdadeira lir.1ha de limites CO!Jl a 
Guyana ingleza, passemos á argumentação documen-
tada, com a qual sustentamos os nossos direitos a tocb 
a regi;lo dentro cl'essa linha, e que claramente traçámos 
no mappa annexo. · 
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CAPITULO II 

Os 1~ossos direitos 

. Por todo o territorio comprehendiclo pela linha 
queassignalamos, os portuguezes sempreseoppuzeram 
á sua occuração qu er hollandeza: quer hespanhola. 
batendo-se em defeza elos seus domínios, coíno 
attestam as citações contidas na <<Memoria historica 
elas elemarcaçõe.:; ele limites elos domínios ele Hespanha· 
e ele Portugal)) apresentada em 1797 por O. Vicente 
ele Aguilar y J uraclo, ccOFficial 2. 0 de· la Secretaria 
cl' Estado)) e D. Francisco Req ueí'ía,«brigaclier ingeniero 
de los. reales ejercitos espafí.olesi>. 

Devem existir em Madrid 7 mappas sobre os 
limites el·a corôa d e Hespanha e Portüg-al que foram 
enviados com um relatorio explicativo, em ro el e 
Março ele 1796, por este dito engenheiro Requef\a. 
Entre esses mappas havia lll11 elo rio Amazonas, tres 
elo rio Yapurá, um elo Apoporis. e outros. 

Esta m emoria e mappas dirigidos ao Príncipe de 
La Paz são curiosos e importantes porqúe reconhecem 
o territorio descoberto e conquistado pelos portugue-
·zes. 

Todo~ os actos, tratados e convenios relativos 
ás· possessões hollandezas na costa ela Guyana, ser-
vem-~e da expressão {dé o Esseq ui bo, isto é, até o 
ponto por elles occupaclos no Essequibo, e como os 
postos militares, j)ara elles, indicavam até onde iam os 
seus domínios, está claro -que sendo Arinda o u!tim.o 
posto hollanclez, era esse o ponto extremo ele suas 

,, 
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possessões. E tanto assim é que nenhum tratado, 
cedula ou outra qualquer ordenação dos soberanos de 
então, quer ela Hollanda quer da Inglaterra, faz 
mensão ou referencia a territorios álem cl'esse posto ; 
elo que se conclue que cl'ahi para o sul, consideravam 
todo o terreno como pertencente á corôa ele Portugal 
e sobre o qual, pois, não podiam legislar. 

Reynal, em sua ccHistoria philosophica elas IncliasJ> 
tomo 6°, liv. I 2, n. 0 95, pa,g .. 282 e seguitúes, edição 
ele Paris I 820 diz : · 

cc A c.olonia ele Esequibo, si.tuacla junto do rio 
cl'esse nome, dista ela ele Berbice 20 leguas : n'esta 
fixaram-se primeiramente os hollanclezes, que como 
outros europeus inundaram em fins elo seet!lo XVI 
a Guyana, com a esperança ele encontrar our?. . . \'. 

cc Ignora-se em que é1poca se fixaram no Eseqmbo 
~mbora esteja ·provado qüe 1os hesp.anhóes d'ahi os 
expulsaram em r 595· De novo voltaram ao seu posto. · 
porem ele novo foram recha1saclos pelos i nglezes·. em 
I 666. Este estabelecimento toi ele pouca importanda e 1 
em I 7 40, depois de retomacl9, suas proclucÇões apenas 1 

formavam a carga ele um navio. Dous ou tres annos 
depois, alguns colonos do EseqJ..!Íbo fixar~p1 suas vistas 
sobre as terras nas visinhanç:as do Demerari, . que se 
conheceram muito ferteis e e~.;te. descobrin1entb~trou ~'e 
consequencias mui fovoraveis. Depois .de ~lgurh 
tempó suspenderam-se os trabalhos em Surin ~\n pm 

d . . h I\ causa a guerra sangrenta e nunosa que tm a f1'l;,; que 
faz '.' r aos negros refugiados nos bosques: Beit\'bice 
achava-se ao mesmo tempo agitado pela sublevação 
ele seus escravos. Tal foi a origem elas tres colonias 
que os hollanclezes formaram successivamente na 
Guyana.>> 

. Vê-se pois, por esta narpção pistàrica elo erudito. 
Reynal, que em ~ 648, época \:lo tratado de Munster, já 
os hollanclezes haviam sido tocados ate .mesmo do · . . 

•· 



-25-

Essequibo, junto á CO$ta, e que só em I 74-o é que 
·começaram a lançar suas vútas para as regiões ribeiri-
nhas do Demerari. 

Como, portanto, pode ter a elles pertencido 
territorios a muitas centenas de kilometros para o Su_l 
e que já estavam descriminados por aquelle tratado? 

Si aos hollandezes jamais pertenceram, como 
podem. dles hoj e constituírem possessão dos ioglezes 
que foram seus herdeiros. e somente de uma parte dos 
seus domínios ? 

Sem nenhuma du viela uma porção el' este nosso 
territor·io fez parte ela cc)J ueva Andalucía>> ou Província 

I ele Guyana ela ccCapitania general de Caracas» que 
pertencia á Hespanha, e que teve a ·principio por 
limites pelo Oriente o Oceano Atlantico, e pelo Sul o 
rio Amazonas. . 

No mappa denominado ccThe coast of Guyana 
from Oroonoko to. the river of Amazons, a nel the 
Inland parts, from the observations of captain E•lward 
Thompson» feito em 1781 por L. S. de La Rochete-
lá está traçado todo o territorio atravessado pelo 
Rupununi e Essequibo. como pertencente á Nova 
Andalucía ou Província ele Guyana. e que em parte 
foi cedida a Portugal pelos tratados ele r 7 50 e · 1777, 
como adiante ficará provado. 

Alem d'esse mappa a Real Cedula de 1734 
tambem confirma a essas terras a denominação de 
Nueva Andalucia. (Arch. das Indias-Seville-133-
2-2,citado pelo Blue Book de Março de I 896 pag. 65.) 

Os mais antigo~ e conceituados historiadores 
foram consultados pelo illustrado redactor elo ceEI 
Venezolano», de Caracas, e em um longo artigo .edito-
rial justificando com documentos os direitos de sua 
patria encontra-se o seguinte trecho : A Gtt)lana 
porütg·~teza confina com a hespanhola e a franceza. 

Pelos annos ele I 688 os portuguezes fundaram 
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sua Guyána e o seu estabelecimento de Macapá.lJ 
Estes períodos foram extrahiclos, l)el.a ~poca a que se 
referem, ou do ccOrinoco ilustradOlJ elo P. Gumilla, 
ou ela <<Historia de la N ueva Andalucía elo P. Caulin, 
ou ele Lafitea.u, «Conquista elos portuguezes, ll obras 
muitas vezes citadas pelo dito reclactor e que se refe-
rem a épocas anteriores aos tratados pelos q11aes os 
portuguezes fixaram seus limites nu Sul pela Província 
elo Rio Grande e ao Norte pelo rio Oyapoc, limites 
esses reconhecidos pela Hespanha e to :los os paizes 
inte ressados. · · 

- O que os hollandezes occuparam e successiva. 
mente possuiram durante a longa g·uerra que fizeram · \ 
para libertarem-se elo jugo hespanhol, foram unica-
mente as.fútorias ou estabelecimentos de Surinam, B'er-
bice, Essequibo e Dep1erari, que pelo tratado 1clc 
Münstcr (r \548) lhes foram lcon-hrmados. 

o facto de ter a Hollanda, em 18 I 4· cecliJo á 
Gran Bretanha somente as ~uas colonias elo Essequibo, 
Demerara e Berbice, prova á evidencia que não se 
considerava possuidora cl9 territoriO a Oeste do ri o 
Essequibo, porquanto essal terras, qu c:foram hespa-
nholas até m eiaclos elo seCL!lo XVIII, ' stavam sob o 
domínio de Portugal seu j psto e legal possuidor, as-
sim reconhecido pela propda Hespanha, sen\1xot~sto 
ele- nenhuma outra nação , I pelos tratados d~ r 3 \ ele 
Janeiro de r750 e confirmado pelos de 1. 0 de ®u tutJ ·o 
de r 777 <~ r I_ de Mar~o de p78, entre a Hesr~'anha e 
Portugal. e a1nda mLutos optros cor ~1 a França~ a In-
glate rra e Paizes Baixos. '' 

As Instrucções expedicfas em 4 de Fevereiro, ele 
1 779 pelo intendente geral ele Venezuela mandando 
occupar 8. província de Guy;:tna, clisem no seu art. 39: 
<< • • • • • O fim principal é que a povoação e se-
guridade dos. limites da F1n-ovincia de Guyana pela 
parte o1~úntal de Esequivo e a Guyana franceza ... etc.J> 
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"E' claro que a parte . occz"dental elo mesmo E sse-

quibo reconhecia ell e Intendente como pertence nte á 
corôa ele Portugal. 

A parte da Guyana hollancleza cedida a Inglater-
ra, por força, devia ser menor que a parte que ficou 
para a Hollanda, porquanto não ha q uerh possa ima -
ginar que a lguern faça doação embora forçada ele uma 
parte maior do que a que guarda para si ; logo, a por-
ção ele terras cedida foi uma parte pequ ena ela Guyana 
hollandeza. comprehenclicla entre os estaóetecim,r,ntos 
no Essequibo, Demerara e Berbice. · O territorio en-
tretanto reclamado pela Inglaterra contem alg unns 
vezes a parre hoje occupada pelos ho11andezes. 

M::dtebrun, notavel autor, cuja autoridade ning uem 
ousará contestar, em sua geographia pubJicacla em 
r8 IO. cap. III, tomo 2. 0

, sob a rubrica ((Siti.Jação histo-
ri ca» bem mostra a verdade do qué affirmamos 

Sob o titulo ccGuyana ing leza>> esse mesmo autor 
refere que ccA Guyana ingl eza, , formada de uma parte 
da antiga Guyana hollandeza, se estende desde o Ese· 
quibo, a Oeste, até o rio Corentin a Lést(~». Logo, pelo 
lado de Oeste não passa ·para lá do Esseq uibo. porq ue 
não lhe pertence nem jamais pertenceu á Hollanda, e 
sim a Portugal, cedido pela Hespanha. 

Cor1tinuanclo este capitulo diz Maltebrun: ecOs 
limites ao S ul não estão ainda bem determinados ( 1' . 
não obstante, pócle avaliar-se a sua supérficie em uns 
50 ou 6o.ooo kilometros q uaclraclós e a sua população 
em I I 7 ou r 1 8.ooo habitantes, . · .. etCJJ. Maltebrun dá · 
pois, no maximo, á Guyana inglPza uma superfi cie de 
25 mil milhas ingle.zas quadradas; a G ran Bretanha 
apezar já do muito territorio usuq)aclo até 1885 dá 

( 1) O eminente . geogr<pho deve. referir-se a Serra do Acn. 
rahy limites gcr~ lmen te acccitos. 
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para a' sua Guyana (2) uma s'uperficie de 76.ooo milhas 
quadradas, mas nos se1:1s regi·stros relativos ao anno 
se<ruinte, r886, (3), já lhe dão com 109.000 milhas 

. qu~dradas. Em um só anno o seu territorio · cresceu 
milagrosamente, de 33.000 milhas, cifra esta a que 
nunca attingiu toda a parte que em r8r4lhe foi cedJda 
pelos Paizes Baixos. · · 

O cçMappa compilado y dibujado)) por T. Heiward 
Giglilliat, r 896, annexo á ccHistoria oficial d~ la dis-
cusion entre Venezuela y la Gran Bretanha>> d:í. como 
possuídas pela Inglaterra : . 

cc Pelo tratado de 1814 umas 2o.ooo milhas qua-
dradas de terras; · 

Em r839-r84r-já dizia possu~r 6o.qoo milhas. 
Em r88s~dizia ter 76.ooo milhas. 
Em r 886-. já quer r 09.000 milhas quadradas. >> 
W. Bennet, tarnbem, na sua ccHistoria da Guyana)) 

dá para o territorio inglez uma super6cie ele 76.ooo 
milhas; como fez esse calculo é que não sabemos. Dos 
documentos antigos n~o consta t~o avultada cifra. 

Letronne, em sua importante · Geographia Uni-
versal, ed. XXVI de 1885 diz '(pag. 996) ; ccA Guyana 
ingleza: é a mais occidental elas tres Guyanas ~ confina 
com a repu blica de Venezuela, a Gtiyana hollandeza 
e o Brazil : está limitada ao espaço comprehendído entre 
os rios Cm/entÍ1z e Esseq11tibo, que a regam e a sua ex-
tensão é de 65 leguas de comprido sobre 30 de largo.>> 

Como pois n'essa extensã.o de terreno poderam os 
inglezes arranjar uma superficie de ro9.ooomilhas qua-
dradas é qtle, julgamos, não exista quem possa com-
prehender. 

Mais adiante, tratando da Venezuela em sua pro-
víncia de Guyana diz :,ccTomou esse nome dos indige-

(2) «The Stateman's Year Book» de r885. 
(3) Idem, idem de r886. 
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nas que habitavam parte d'aquelle territorio, e foi de-
pois estendendo-se a todo o vasto paiz que fica encerra-
do entre o Orinoco, o Casiquiare, rio Negro, J\mazo-
nas e,o Atlantico, formando uma immensa ilha da 
qual pertence g1,-ande parte á Venezuela e ao Brazil e 
pequenas porções aos inglezes, francezes e hollande-
zes.JJ 

Mais clareza, mais luz e mais evidencia não póde 
haver. Da pequena parte hollandeza é que a Inglaterra 
obteve uma pm,-te -inda menor, pelo tratado de r 8 I 4, e 
nunca esse immenso territorio que uma cubiça eles-
comedida, como parece ser, quer á força conquistar em 
r895, época tão distante já dos barbaros tempos das 
conquistas pelas armas. O direito, porem, hoje tem 
mais poder que as maiores esquadras e os mais nu- · 
merosos exerci tos. ,A força do seetllo 19 em ma teria 
de_litigio territoriar só se apoia no direito e na jtJs-
tiça. A conferencia Pana;nericana já aboliu o pretenso 
direito de conquista. N' America ninguem mais a, fará. 

Voltando ao qut: diz Letronne, que a <<Guyana in-
gleza limita-se ao espaço compre/tendido entre os rios 
Core17ti1z e EsseqzàboJJ, como pois póde.a Gran Breta-
nha r~clamar o que fica para lá do Essequibo ? Nem 
um só documento póde justificar as suas pretenções, 
· Nem um só documento sério, insuspeito, póde 
ella exhibir para provar os direitos que arroga. 

Se os hollanclezes jamais passaram do posto ele 
Arinda, no Essequibo, á tóz do Rupununi, nem antes 
nem depois de I 8 r 4, data em que cederani á -Inglaterra 
parte da sua pequena Guyana, como pois podem que-
rer os inglezes que qualquer porção ele terra para lá 
de Arinda, isto é, para o Sul e Oeste, lhes pertença? 

Se elles só possuem o que possuíram os hollan-
dezes, como podem pretender . um territorio que nun-
ca lhes pertenceu, que nem .ao menos o~cuparam, ex-
ploraram ou mesmo visitaram? 
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Será· pelo droit dzt plus .foré ? Esse direi to, po-
rem, a Deq10cracia An1~ricana não o reconhece; · 

·E,. o séatu quo sobre o territorio do Pirára, assi-
gnado pelo Brazil e a Gran Bretanha, foi uma fraque-
za da nossa diplomacia, porCl.uanto está mais qüe pro-
vado que em relação á;quella porção de terras, àhi 
especificada, nenhuma duvida apresentam os docume·n-
tos sobre a legitima posse brasileira. Só a perniciosa 
po.litica interi1acional contemporisadora do regimen 
passado poderia acceitar o-mtllis jzwidz'ctionis_:_de 
um pedaço ela Patria. · 

Pelo anno de r 780. o commissario · hespan]v)l D. 
José Felipe Inciarte em communicação - feita ao seu 
governo assim se expritTle : << Además de las ventajas 
que por razon de poblacion se pueden esperar de fun-
dar en el citado Cerru de Bauruma, no habienelo de 

· es.te a Esequibo, comb dijo arriba. mais d~ doze ó 
trece leguas, se logra el que com quatro ó cinco pue-
blos se llegqe ha,'itl las Ot·illas del Esequibo, y ,conse-
guido e'sto, q uedan los Holland~zes privados d_e com-
municacion, no tan sólo cqn las diversa~ Naciohes ele 

· lndins que cae;z ill Sbw ·dei Esequibo, .sino tanbien com 
todo el Parúna, pues, no hr bienclo p_9-r~ éflos ott;o paso 
.que dicho rio, cortandoles éste, quedan imposibilita-
clos de toda corresporiclencia, pues 'esta ·~ nicat\1ente 
poclran lograr con sus compafíeros ele Suriri n y li'ran .. 
ceses ele la Cayena, que q uedan à la pa1'te ~sée ele! 
rio Esequibo.>> I \ 

Parte, portanto, ela região do Pari ma, q u ',abran~ 
ge o rio Negro e rio Braqco e seos affiuen~es até o 
Essequibo, jà n'essa época estav<t sob o domínio de 
Portugal nos seus limites <

1:om a Hespanha, que \ ami-
. gavelmente lhe havia cedido essa parte de sua Guya-
na .(N ueva Andalucía) .p ~ lo tratado G!e I 7 so; e, D. José 
Inciarte se u representant(,'! , buscá'va interceptar :;c passa-
gem para lá dos hollanclezes, o que ele facto canse-
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guiu, no intuito certamente ele faz er respeitar territo~ 
rios cedidos por seu paiz a Portugal e evitar futuras 
cómplicações na parte qu e conservou-se hes panhóla."' 

No art. VI elo Tratado ele lVI ünstf~ r. 30 .de Janeiro 
de r 648, bem claro está o dever estabelecido á Hes-
panha e aos Paizes Baixos ele respeitarem reciproca-
mente a propriedade ele Portugal. 

A Gran Bretanha aproveitando-se da gtrerra Eu-
ropéa, pelo anno 1 796 occupou parte ela Guyana hol-
landeza, restituindo-a em 1802 á republica ele Batavia 
pelo Tratado de Amiens, 25 ele Março de T 802, assigna-
do pelos r~presentantes da Ing laterra, Rep. Franceza, 
Hespanha e Rep. Batava. · 

Arrependida, · a Gran Bretanha rompeu o tratado 
no anno seguinte. 1803, e de novo apoderou-se de 
Demerara (hoje Georgetown) até a conclusão elas 
hostilidades. Cheia de prestigio e fo rça fez-se-lhe 
cede r parte da dita Guyana holland eza, mediante cinco 
milhões s terlinos, estipulada a tr0-n sacção pelo· Tratado 
assig naclo em Londres a 13 el e Agosto el e 1814. 

A clau sula 3 do art. I. 0 ela conve nção aclclicional 
cl'esse Tratado di z : ((Em consid eração aos compromis-
sos acima m encionados, o Príncipe Soberano elos 
.Paizes Baixos consente em ceder .em toda a soberania 
a S. ·M. Britanica, o Cabo da Bôa Esperança e osesta-
belecimentos ele Pemerara, Essequibo e Berbice, com a 
tondição ... etc.ll . ' 

E ' de notar que em todos os actos officiaes d'essa 
cessão só é usada a palavra estabelecim-entos OJ;t feitorias 
sem jamais fallar-s e e m terrdorio ou outro qualquer 
vocabulo que podesse exprimir larga wna territorial. 
. O que c~d eram O$ hollandezes, portanto, foram 
as ftiton·as ou estabe!ecz'!Jtentos, isto é, as povoações e 
suas naturaes limitações, que no proprio Esseq uibo 
jamais passaram de umas 3b leguas de plantações de 
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canna, a começar da cós ta do . Atlantico, sem avançar 
. muito pel~ interior.. ' . 

O relatorio official de D. José Inciarte, de quem 
. já fallamos, e feito em 1 779, tratando das colonias 

hollandezas assim se exprime : «Situadas nas J,nm'g·ens 
dos rios, nas immediações do m-zr e se·m penetrar rmúto 
pelo interior.>> 

· Nos extractos tomados do expediente relativo aos 
limites da Guyana hespanhola com a hollandeza; por 
R. F. Seijas, lê -se na parte que trata do Orinoco e 

. outros rios: cc .... que a Éste e costa ele Guyana estão 
situadas as colonias holhndezas de Esquivo, Demarara, 
Ba:rbis, Corentin e Surinan, segundo as noticias 
adqu~ridas por D. Juan de Dios :Valdez, commandante 
ele Guyana: que consiste a elo Esquivo em ta,~endas 
de canna·que em ,distancia de JO leg·uas tinnam os 
hollandezes plantado nas margens do Esq uivo etc. » 
São estas as palavras ele que se serviu o governador 
de Guyana, D. Grego~io Espinosa, na 'nota que dirigiu 
ao conselho, em 1.0 de Fevereiro d~ 1742, e que q Dr. 
Seijas extractuu da sua ccirrespondencia sobre limi\tes, 
como acima ficou dito. \ 

Essa narrativa historica enr t"üclci combina cotlíl o 
que a reconhecida autoridade do geographo Letronne, 
no trecho que _já éitamós cl~ sua importan~y pbra, 
affirma sem hesrtações ou cluvrdas, e com a seg~ndade 
de seu vasto saber. ~ \' 

Alem d'isso, se n' esse t_ratado ele ces~fo ho~-yes se 
a Hollancla, por ventura, a mtensão de c~der \\astos 
territorios, (aclmittindo que os possuísse) co~1prehen
didos entre_ri~s not~v \=is, _não deixaria de n\~>ncior~a~· 
o Rupunum, no mmtq ma10r que o Demerar~ e qmça 
que o Berbice; 10go, q que é :evidente, é que a região 
banhada por aquelle rio nÇLo lhes pertencia ~ o que 
cederam foi <'.penas a1

• região na visinhan'ça dÓs rios 
mencionados no titulo de cessão e os respectivos 

I 
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' estabelecz'mentos au .feitorias, nem outra cousa pode 
comportar os 50 ou 6o.ooo kilom. quadrados de que 
falla Maltebrun, ou 20 a 25.000 milhas quadradas de 
que tratam tantos outros doeumentos histor:icos e .auto-
res notaveis. 

Vejamos agora a estranha theoria de esc ri ptores 
inglezes que em falta de direito adaptam os mais es-
travagantes princípios. A Encidopedia . Britanica de 
Chamber, em sua edição ultima revista e augmentada 
de r886, 5. 0 volume diz: ecOs limites das possessões 
Britanicas não se teem deterP1Ínado exàctamente. Si 
adaptarmos a ideia de Sir Rober.t Schomburgk, e to-
marmos as indicações naturaes como guia conveniente 
dos limites geographicos, devemos incluir toda, as 
r~giões cujas ag.uas cahem n'o rio Eseq uibo, e toman-
do o rio CorerHin como a reconhecida linha de demar-
cação entre a Guyana Britanica e a Hollandeza, che.-· 

. gamos a ter uma árPa de 76.ooo milhas quadradas; 
territorio müito maior que Inglaterra e GalesJJ .... .. 

· Façamos uma pequena interrupção ~o trecho que 
transcrevemos, para fazermos algumas observações. 

Os estadistas inglezes, pois, não possuindo docu-
mento algum pelo qual mostrem seos direitos sobre o 
territorio que ambicionam e querem que lhes pertença, 
atiram para o lado o Direito Internacional, rompem 
todos os tratados, queimam todos os mappas e ge0gra-
phias, inutilisam a historia e constituem um documento 
indiscutível, uma divina sentençq. e adaptam como seu 
omnipotente direito a z'deia de Sir Robert Schombzwg·k I 
E' esse o seu unico titulo ·e com elle á face do mundo, 
em pleno fim elo seculo r9, querem que vingue a sua 
reclamação. 

Esse mesmo documento que acim·a citamos af-firma 
peremptoriamente que o maximo da superfície · ela 
Guyana Ingleza é de 76.ooo milhas inglezas q uadr,aelas 
como pois, podem hoje querer I09.ooo? 
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Continúa a E nciclopedia : 
«Si, por outro lado, hão ele ser admittidas as pre-

tcnções dos governos de Venezuela e do Brazil res-
pectivam -nt ·•, ent;.1o a por ão Britanica se reduzirá a 
pouco mais ele 1 2 .000 milhas, e se conver terá na me-
nor das colonias Eur p -as n 'es a reo·ião.» 

Que a coloni a bri tan ica seja pequena reconheci -
dos os direitos do Brazil e Venezuela e torne-se g ra n-
de se acceitarem as /deias d Schomburgk, não é a rgu -
mento séri o n m n'altura de nenhum governo. 

Q ue culpa t"mos nós que a Hollanda possuidora 
de um pequeno territorio cedesse a outrem um peda-
ço e po t·tanto muito menor? Pequeno ou arande toi 
o q ue lhe ced ram, o facto d. ser menor que outras 
colonias não constitue direito para alarg·al-a usurpan-
do de outros) ten·itorios legitimamente adqueridos. 

E na verdade é tão limitada a superficie de Gnya::na 
ingleza ((que em 1740 toda a sua producção apenas 
cheg:wa pa1·a cauegar um pavio,>> como di z Reynal na 
"ua ob1·a,a que já nos referimos en1 outro lugar. 

Os hollandeze.s no appgêu de sua força, qt1ando 
havi:1m invadido e se a.por

1
derado de ),1varlas posições 

1le:spanholas, e tabeleceram, diversos postos, a alguns 
dos quaes corn quanto de madeira denomil)a\lamfortes. 
em muÜ<)s e longinquo. poj1tos daGnyanahespanhola. 

collocaram ao s u1, o ultin1o d'ei.1es, no lugar bham:ado 
Arindã, na foz Rupuntmi, Fomo jà ficou dito acima 
po1· ser ahi o Jin1lt.c de suas posiçõe . Se assim 
n.ão pensassem porque rasào ahi pararam, quando ao 
I o !'te e <'1.0 O.e ·te ó a torç 'L retrocediam r Claro está, 
pois, q11e de Arinda para o Oeste con. ideravam territo-
rio port:uguez, por e1les occupado e defendido, isto é, 
de Arind.a para o Takutn e rio Branco e para o Sul se-
g-uindo a mar,g·em e. =1uerda do Essequibo, cuja margem 
.cli reita lhes pel·tencia. endo holla1)dez o territor'io 
<:omprehendid.o entre o Esisequibo, o mar, a Goyana 

i 
\ ., 
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franceza, a Venezuela e o Brazil, elles cederam á In-
glaterra seus legítimos territorios entre o Corentin e 
o Essequibo; quer dizer, de uma das margens do 
Esseq blibo á outra margem do Corentin; e. como a 
margem do Essequibo que faz frente ao Corentin é 
a direita, é n'essa que termina a Guyana ingleza. 

Mr. ele la Condamine referindo a opinião ele todos 
os geographos notaveis que consultou diz: cc Para a 
Guyana hespanhóla fica o paiz comprehenclido mtre o 
Essequibo onde termina a col01zia ho!!andeza e o Orinoc<U• 

Se pois onde ternzitza a co!onza !to!!andeza, no Es-
sequibo, não fosse em Arinda, seu ultimo posto, onde 
poderia ser? 

Nas cabeceiras cl'esse rio de certo que não, pons 
tel-o-hiam me ncionado. Assi m é indiscut ível qlJe a 
Guyana hollandeza, hoje ingleza, terminava no Esse-
quibo, isto é, ia até esse rio e n' elle uma vez chegado, 
Arinda éra o lugar onde terminava a co!onÍ<t, pois era 
ahi o seu ultimo posto ·que indicava occupação, posse 
e domínio. O territorio da margem opposta do Esse-
quibo poderia, portanto, ser· de q uem quer que seja 
mas nunca hollanclez. 

O historiador José Manoel R estrepo, em seu 
mappa de-r 825, junto á sua ' 'Historia da Revolução 
da Columbia" dá como limite elo territorio ínglez a 
margem direita elo Essequibo', affirmando serem esses 
os limites que e ncontrou mesmo em todos os mappas 
iriglezes antigos q ue examinou. 

Haverá ainda duvidas de qu e as possessões in--
g·lezas terminem no E ssequibo? Pod erão elles preten-

. der um só palmo ele terra a Oeste deste rio em cuja 
margem direita finalizam os se us domínios? D e certo 
qtJ e não. Não somos nós C)U em o dizemos, sao os do 
cumentos do mais ?-lto val or, aos quaes a Inglaterra 
nenhum possue para contes tai-os. 

De Arincla, q uer para o S ul quer para Oeste, 
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jamais passaram com ideia de conquista nem hespa-
nhóes nem hollandezes após o tratado de Outubro de 
I 777; só os inglezes ousaram faz e! o. ultra~jassando os 
seus limites, tentando em I 838 estabelece rem-se no 
Pirára, (I) occupaclo desde meiados elo secu lo passado 
pelos portuguezes missionarios, que correram por 
todas essas regiões, e habitadas por brazileiros desde o 
principio c!' este se etilo, como adiante prova·remos. 

Os portuguezes, como se sabe, desde remotos 
tempos exploraram a Guyana até quasi a fóz do Ori-
noco, como att<:s ta m muitos marcos' com a corôà de 
Portug-al, encontrados em ri0saffluentes _d'aquelle rio 
e do Essequibo. Esses marcos encontrados por varias 
expedições de aventureiros de Georgetown em 
procura de minas ele ouro no Siparuni e oLitros rios, 
SãO por elles arrancadbs, I quebrados e SUbmergidos, 
como qne para extinguir fTiaÍs estas provas em favor 
dos .nossos direitos. 

U ma carta escrip ta pelo Barão _de Humbol,clt aq 
capitão general de Venezl)ela, impressa nos n.6• 9 r e 
92 do "El .Nacional" de Caracas, conBrma o que '' 
dissémos: porque emq uan to que afl};:ma não estarem 
b~m definidos os limites elo Brazil pelo 'interior da · 
Guyana, diz que os portug uezes estendera::1 os ~e u s 
clo~inios. a maú de trintt~ le,t;"uas das suas pos 'f ssõe5 as 
111,ats antzg·as, qu er pelo Amaz-onas quer para \~\ Norte 
e Oeste da Guyana. \ _ 

Os inglezes al legam que herdara m ela Holla\pcla os 
seus direitos á parte da Guyana que lhes foi -cedida 
em _ I 8 r 4, isto, é, os estrtôe!eczmentos ele Demerara, 
Essequibo e Berbice; é forçoso pois reconhecer que o · 
Brazil herdou de Portugal os seus direitos a um terri- I 
to rio q uasi todo explorado flOr portt.1g uezes e por ell es 

( 1) Archivo, Pará--Livro de officios da Presiclencia ao Mi-
njsterio dos Extrangeiros, r 83 8, - ele. 
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descriminado e reconhecido pelos· 'mais antigos possü- · 
i dores, (em parte) os hespanhóes, que o cederam pelos 
tratados ele I~" 50, I 777 e I 778 sem protesto ele nenhuma 
das outras nações limitrophes. 

O proprio Lord Salisbury, o mais intransigente 
dos estadistas inglezes, ao refutar, em r 888 as preten-
ções da Venezuela, diz: «Üs limites reclam.ados por S . · 
Magestacle, em virtude de antigo tratado com as tribus 
aborígenes, e subsequentes concessõ<:>s da Hollanda, 
começam em um ponto da bocca do Orinoco a Oeste da 
Ponta Barima, seguem d''ahi em clirecç~o meridional aos 
montes de Imataca, tuja linha segue para o Noroeste 
passando pelas terras altas d~ Santa Maria, precisa-
mente ao Sul da povoação de U pata, até tocar a' serra 
da margem oriental do Caroni, seguindo por ali ao 
Sul até dar com o .g!·ande espinhaço ·do Districto de 
Guyana, as montanhas da Roraima ela Guyana Brita-
nica e d'ali sempre ao Súl ás montanhas de Pacara!ma.» 

Mesmo podendo serem tomados a sério os anti-
g·os tratados com as tribus aborzg·eizes, que mais 

· parece um motejo que uma allegação diplomatica, · 
con:vem notar que os portuguezes e hespanhóes devem 
ter esses mesmos tratados antzg·os. mas de época 
muito mais remota, pois foram elles os primeiros des-
cobridores e exploradores d' estas como de todas as 
regiões Sul Americanas e portanto os primeiros que · 
trataram e commerciaram com os naturaes . 

Mas . . . passando sem protesto esses tratados 
imaginarias, porque jamais os exhibiram e nem pode-
rão exhibil-os como é facil conceber-se, é o proprio 
ministro de S. M. quem affirma que a linha ela Guya~ 
na ingleza, depois de. fantastica viagem pelo Norte e 
Oeste ela Guyana vem collocar o seu extren1o Sul na 
serra elo · Pacara'ima, isto é, acima elo 4. 0 gráo de lat. 
Norte, cuja serra termina com a denominação de 



Mak;u·apã na fóz do Ruptinuni, no Essequibo. exac-
tamente no já citado ultimo posto hollandez.:_Arinda. · 

· D'ahi pois para Oeste e para o Sul, ·seguindo a 
margem esquerda do Essequibo, até a Serra do 
Acarahy, é territorio brazileiro. Os nossos :titulos o 
affirmam e o estadista inglez o confirma. 

Dos muitos mappas que vimos e que apoiam as 
nossas asserções, citaremos o do Sr. Coronel Codazzi, 
ma.ndado organisar por um decreto da Constituinte de 
Venezuela; em 1830, gastando o eminente geographo 
dez· annos em explorações e estudos de documentos. 
Esse bello mappa dá a nossa divisa tal qual a 
descrevemos aqui e no mappa que acompanha esta 
pequena MEMORIA, isto é, pelo Norte do Brazil, 'desde 
a serr~ da Roraima até a do Makarapã á tóz do Ru-
punum. . . 

E' impossível negar-se a tão competente opinião 
os dlreitos da mais extricta imparcialidade. Codazzi é 
universalment~ conhecido pelo seu saber .e jamais 
traçaria um metro de linha para limites de qualquer 
nação, maxime junto ao seu paiz, que não lhe fosse 
indicada pelo mais aturado estudo e báseada nos mais · 
serios documentos. 

Fazendo citação d' esse importante trabalho de 
I 840, é o mesmo que citar um sem numero de map-
pas antigos que constitujram os elementos seguros em 
que se fundou o notavel geographo para dar as divi-
sas do Brazil · com a Venezuela e a Gran Bretanha. 

O illustrado R. F. SeiJas, _na sua operosa· e im-
portantíssima obra sobre limites, I 888, transcreve na 
integra um luminoso artigo publicado pelo «Siecle>> de 
Paris, em 0 de Dezembro de I841, d0 que extrahimos 
o seguinte período, que affirma positivamente a im·a-
_são do nosso territorio pelos 'inglezes: ·· 

.<<A estas ·usurpações effectuadas sobre 6 Orinoco, 
.se aggregan~ outras não menos extraordinarias; a sa-



ber: as que os co lonos de Demerara, não cessam de 
fazer sobre as fron teiras do Brazil.» 

Desde 1841, po is, que a imprensa franceza já se 
mani festava indignada pela invasão · elos inglezes no 
territorio brazileiro . 

Em outro ponto diz ainda o citado orgão da opi· 
nião publica de França: 

cc Entre os limites Septentrionaes do Brazil e os 
que em 1815 se designaram á Guyana ingleza acha-se 
um vasto territorio que pertence ao Estado de Vene-
zuela. Este paiz está separado das Guyanas, ingleza e 
110llandeza, pelo rio Macusis, um dos príncipaes tribu-
tarias do Esequibo. Confina com o Brazíl, por uma 
parte, pelas nas.centes do Rupumuni ou Rupuouni etc.w 

Ora. admittindo-se mesmo que a Venezuela com-
nosco limitasse pelo Rupununj, como por equ.i~~oco dliz 
esse jornal1zascptfes em vez de foz, de que modo, po-
deríamos nós fazer divisas por esta parte com a Guya-
na ingleza? A não .·er pela serra do Acarahy, entt•e 
as cabeceiras do Corentin e Essequibo ... os dol!ls rios 
entre· ~s quaes está o territorío í11glez, em nenhum 
outro ponto poderíamos confinar com este, visto oomo 
da margem esquerda do Esseq uibo até á direita do 
Rupununi redama a \ enezuela como seu. 

Tudo isso prova que a Guyana inglez:a nenhum 
palmo de terra possue para o Oeste do rio Essequíbo. 
A haver redamações por es<;e lado só os Venezuela-
nos as podenam tentar; os ínglezes nunca. 

O •proprio Robert Schomburgk, em seo memoríal, 
transcrípto na re..o;posta dada pelo governo britan ico na 
Camara dos Communs, á í nterpellação feita em 6 ele 
:Março de 184,0 díz : (( ... e as reclamações do Governo 
Brazileim da porção (tcrrítorío) sítut1da ent1·e o EHse-
quíbo e o Riio Branco no Sul e O J$te.Jl ( r) 

, j 
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5e pois esse engenheiro conhecia que redam'avà- · 
mos essa;; terras quaes os documentos que apresentou 
para negar os r:. ossos direitos ? . Quaes os mappas e 
tratados em que se baseou para traçar a Hsurpadora 
linha de. limites que apresentou á · Inglaterra? 

A verdade é uma só, e estando ella cornnosco não 
a póde ter a poderosa nação britanica. 

Adiante exporemos os mais claros doturnentos e 
as mais autorisàdas opiniões sobre elles fLfndadas, e 
enunciadas a favor das nossas justas reclamações. 

·~ \ 

'\ 
\ 
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CAPITULO III 

Mais documetitos 

O Tratado de limites e ntre Hespanha e Portugal, 
na America, de I 3 ele Janeiro ele 17 50 em seu art. 

. 3. 0
, de grande claresa, assim diz : ((Da mesma fórma 

pertencerá á Corôa de Portugal tudo o que tem occu-
pado pelo rio Marafíon ou elas Amazonas acima, e o 
territorio d~ ambas as margens d'este rio· até as parà-
gens que abaixo se dirão, como tambem túdo o que 
tem occupado no districto de Mattogrosso e desde 
esta paragem até a parte do Oriente e Brazil. sem 
embargo de qualquer pretenção que possa ser allegada 
por parte da corôa de Hespanha, ·baseada no que se 
determinou no referido Tratado de Tordesilhas, ·de 
cujas regalias Sua Magestade C~tholica, em seu nome 
e no ele seüs herdeiros e successores, desiste e renun-
cia formalmente ele qualquer direito e acção que em ' 
virtude do dz'to Tratado ou por qNa!q.tter titulo possa te1r 

aos·· rtiferzdos territorios.JJ 
. Os arts. 9. 0 e r8o cl'este mesmo tratado são tam-

bern bastante claros, porqLJantf' assignalam os limites, 
entre as duas nações, pelo dorso elas serras que 
dividem as aguas elo Oripoco e as do Amazonas, taes 
como estão traçaçlos nos · limites com a Venezuela, 
~859, dando a ella as agoas que vertem ao Orinuco 
e para o Brazil as que vertem para o Amazonas. 

A serra especificada n' esses clous arts. 9° e r go elo . 
a,llucliclo tratado é a mesma que o Sr. Salisbury, tem a 
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pretenção de chamar de montanhas da Roraima da 
GuvANA Bn.ITANICA. 

Os limites da antiga provinci? de Guyana conhe-
cidos desde r 7 42, e com os q uaes constituíram os 
hespanhóes em 4 de Junho ele 1762, uma comman-
dancia separada a cargo do Coronel D. - Joaquim 
Moreno de Mendoza eram constituídos do seguinte 
modo, conforme resa o expediente relativo aos limites 
da Guyana hespanhola com a hollancleza : « . ·. . . 
que a província de Guyana tem por limité pelo Este 
toda a costa em que estão situadas as colonias hollan~ 
dezas de Esquivo, Berbis, Detnerari, Corintm e Suri-
nan, e mais a barlavento a Cayena pertencente aos 
franceze~ -; pelo Norte, as margens do Orinoco, qu e 
divide as províncias ele C1umaná, Barcelona, Caracas, 
Barinas, Santa Fé e Popayan, formava ·meio circulo 
volvendo a Este a buscar suas cabeceiras na lagôa 
de Parime, 'como se ver'ia em um mappã geral das 
clitp.s províncias e rio: pelo .Sul com os domúzios do R ez 
FidehssÍ19'ZO no Brazzl, ignorando-sy os confins d' estes 

d d. . . cl G 11 e a tta provmcta e uyana, etc.>> 11 
. Os confins acima referidos poúco~ 1ais . tarde 

foram bem determinados pelo tratado de 1~ 777, como 
acima se viu, e em seus arts. 1 o e I 2°. Este tratado 
juntamente com o de I r fle Março de I 778, tonfirmam 
todos os anterivres, entre elles, os ele r 3 de F e.vereiro 
ele 1 fj68, 6 de: Fevereiro pe r JI 5, r 3 ele Janeiro de 
1750 e ro de Fevereiro de 1763. No mappa geral da 
província de Cumaná, enviado á Hespanha pelo Go-
vernador: D.José Dibuja, em I76I, tambemdii:(< . . 
por el Sur, los domínios del Rey Fidellissúno en nel 
Brazzf>; 
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O «Diccionario Universál de la lingua castellana, 
sciencias y artesJ> de Nicolas Maria Serrano, buscando-
se a palavra Guyana, tomo VI, ver·se- ha alem de 
outros esclarecimentos, o seguinte : <<A Guayana ou 
Guiana ingle.za se divide ei11 3 condados que to~nam 
o nome dos rios que os regó.m ; ·o Berbice a Este, 
cuja capital é Nova Amsterdam; D emerary, no centro, 
sua capital Georgetown ; e Eseq uibo, a Oeste, e tem 
por capital a cidade elo mesmo nome.>> 

Ora se o seu territorio esbarra no Esseq uibo, uma 
elas margens só ·lhés pertence, a direita, . sendo a 
esquerda, em . parte, (foz do Rupununi) ao Norte, 
pertencente á Venezuela e no Sul ao Brazil. · 

Maltebrun, descrevendo a divisão topographica 
ela Guyana nos diz : «A Guyana na maior accepção 
que pó ele dar-se a seu territorio, desde a embocadura 
elo Amazonas á do Orinoco, está hoje dividida por 5 
es tados. A parte mais oriental, visinha do rio Amazo-
nas e que formava o· que se chamava a Guyana 
portugueza, pertence ao imperio elo Brazil e fónna 
parte ela província do Amazonas, da qual damos a di· 
ante a descri pção. A parte occiclental com prendida 
entre a embocadura do .Esequibo e elo Orinoco, for-
mav~ em outro tempo a Guyana .hespanhola, pertence 
á republica ele Venezuela e fórma o departamento de 
Guyana que descrevemos anteriormente. Entre estas 
duas províncias que são clepew:lentes ele Venezuela e 
elo Brazi l, estão situadas as colonias elos Europeus na 
Guyana, que tomam naturalmente o nome do Estado · 
a que pertencem, Guyana ingleza, Guyana hollancleza 
e Guyana franceza>>. 
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O art. I 2. 0 do tratado de I. 0 de Outubro de r 777, 
é de extraordinaria claresa pelos seus termos, como 
se vê : cc • • • ; a cujo fim as pessôas que se nomea-
rem para a execução ·d'est~ tratado assignalarão 
aquelles limites buscando as agoas e rios que ·se 
jumtem ao Yàpurá ·e Negro e se approximem mais ao 
rumo Norte, e n'elles fixarão u ponto em que não 
deverá passar a navegação e uso de uma e de outra 
nação quando afastando-se elos rios tenha de continuar 
a _fr01deira pelos montes que medet'a1n entre o Orinoco e o 
./11árarfío1t ou Amaj;onas, levando tambem a linha àivi-
soria quanto j;ossa ser para o Norte, sem ·reparar no 
pouco mais ou menos do terre1w que fica a uma ou a 
outra corôa, comtanto qile se logrem os alludiclos fins , 
até concluir a dita linha onde finalisam os .clomi .lios de 
ambas as monarchias.p> . 

Nada mais evidente é, pois,· que a linha portu-
gueza-hespaijhola indo pelo dorso das serras divisaria 
dos dous valles Orinoco e Amazonas segue sempre 
esses cumes até o final da cordilheira, que é perto da 
embocadura clo.Rupumuni, no Essequibo, na serra 
Makarapã. 

·.·. . ' ' . \ 
Convem a_qui dar a iptre.f;-a do a.rt. 9. 0 ~lo tratado 

de . 13 ele Janeiro ele I 750, p retendo, afim ele que 
. ·nenhmHa duvida possa ainda pairar sobre a legitirni· 

clacle ela linha que . reclamamos : ccContin uará a .fronteira 
pelo meio elo rio ]apurá e pelos demais rios que se 
lhe juntem, e se avisinhetp mais elo rumo elo Norte, 
até encontrar o alto ela cordilheira ele montes que 
rnecleiam entre o rio Ori,noco e o Marafíon ou das 
Amazonas e seguirá pelo cume d' estes m.ontes ao Oh-
ente até onde se estenda o 1r!ominio de uma e outra . mo-
narclzz'as. As pessôas. no1meaclas ·por ambas as co. 
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rôas para estabelecer os limites, segundo o disposto 
no presente artigo, terão particular cuidado de assig-
nalar a· fronteira, n'esta parte, · subindo aguas acima 
da bocca do ]apurá de forma que se deixem cobertos 
os estabelecimentos que actualmente tenham os por-
tuguezes ás visinhanças d'este rio e do Negro, como 

· tambem a communicação ou canal de que se servem 
entre estes dqus rios ; e que não se dê lugar a que os 
hespanhóes, com nenhum pretexto nem interpr.eté).ção 
possam n'elles introduzir,se, nem na dita communica-
ção, nem os portuguezes remontar ao rio Orinoco, 
nem estender-se ás províncias povoadas de Hespanha, . 
nem nas despovoadas que lhe hão de pertencer se-
gundo os presentes artigos, em cujo cumprimento 
assignaiarão os limites pelos lagos e rios, endereçando 
a linha de raia quanto possa ser pelo lado do Norte 
sem reparar ao pouco maís ou menos do terreno, em 
que fique a uma ou a outra corôa, contanto que se 
logre os expressados fins .>> 

Ora, como os montes aqui designados seguem 
para o Oriente até o Essequibo, na conftuencia elo 
Rupununi, aos 4° s' lat. Norte, t~ão é licito duvidar 
que a linha divisaria vá p elos czÚ1zes até o final dos 
montes, no ponto chamado · serra do Makarapã, que 
demora junto á fóz do dito rio Rupununi, que é a ver-
dadeira linha, reconhecida por todos os autores com-
petentes, basta!!do citar o notavel geographo, insus-
peito por ser Venezuelano,· o Sr. Coddazzi e o sabio 
Alex. de Humboldt. 

Entre todos os historiadores e geügraphos nota-
veis, engenheiros e exploradores conscienciosos que 
temos consultado só uma unica vóz dissonante en-
contramos, e essa pro'\aremos a sua pouca competen-
cia para julgar de tão importante assumpto. A st,ta 
incompetencia não vem de certo de poucos conheci-
mentos ; ao contrario, a sua obra intitulada C<Explora-

,,, 
I 

i 
l 
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cion Officia.l» I 867-é um livro de historia precioso 
pelas descripções e estatísticas ~olleccionad~s em 
viagem feita pelo· proprio autor o Sr. F. Michelena y 
Rôjas. A sua pouca autoridade na materia de que 
nos occupamos vem da parcialidade com que se refere 
a tudo q uà.n to ui z respeito ao Brazil. 

O seu liyro, á parte a sua narração de viagem, em 
quasi todas as suas 677 paginas, abundam não só 
inverdades como até calumnias e insultos grosseiros 
atirados ao Brazil, á sua política, aos seus costumes e 
ao caracfer dos brazileiros, que por infelicidade e de 
accordo com os seus habitas proverbiaes, o receberani 
com tanto cavalheirismo e carinho . 

.Esse escriptor nutre tamanho oclio contra nós 
que, sendo Venezuelano, advoga com fervor a causa 
dos inglezes contJra nós, a despeito de serem elles· os 
proprios que querem possuir do territorio da gloriosa 
patria de Bolivar e sua, parte enorme, como 1 Rojas 
me~mo o apregôa. · • 

O seu odio, a spa má vontade contra o ~razil 
céga-o de ll,10do a inyectivar as opiniões do seu neta-
vel compatriota o Sr. Codazzi, UI 'versalmente acatado 
pelo seu saber; chega ao porrtm de tazer do sabio 
Humboldt um ignorante, e do viajantt ingiez Robert 
Schomburgk .um ~~nipente sabi~. ·1 \ 

A despetto d tsso, porem, ~ tão clar a a ve,rdade e. 
tão firmes os nossos slireitos que d' esse .it'\imigo mesmo 
vamos transcrever urp trecho do capitu~o X de seu 
livro p. 492, que con1quanto finalizando c'f:l\n mats uma 
injuria ao Brazil, no seu começo, affil·ma de modo 
claríssimo os direitos que ,temos á li.nha q U(\\t!~açamos 
no nosso mappa e que n estes escnptos sustentamos 
como a verdadeira, que nos separa da Guyana ingleza 
e ~a Venezuela. Diz as im o nosso gratuito inimigo : 

· « Despues que ~a linea divisaria com Venezuela 
y el Brazil termina en la boca del . Rupunu;ti á los 

I 
I 
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4° N. y 58° 20' de long-. 0.,· remonta ' la .que lo se-
para (al Brazil) de la Guyana ingleza, por la m .. argen 
izqiàerda de! Eseqztibo, y hasta lo mas eticumbrado d ~ 
la sierra Acarahy; vertientes de! Esequibo, y desde 
alli uma linea recta hasta el Coreritim. Esta era uma 
de las lineas que Venezuela reclamaba al Brazil hasta 
el Oyapoc, la que por el Tratado se ha renunciado. Y 
no contento con habersela quitado, hace no mucho 
tiempo que reclamó de! gobierno inglez nada menos 
que hasta la boca ele! Siparuni, en el Es~quibo, cerca 
de los 5o ht. N. ; pero c reemos se q uadará en simples 
reclamacion, pu és no es con los Est:tdos dei Sur-Ame-
rica, á q uienes despoja com facili dad, con q úien tiene 
que hacer. » · · 

Vê-se, pois, que elle proprio, reconhece os nossos 
limites taes q uaes nós os queremos. 

Para bem conhecer-se a sua parcialidade -basta 
reterir que, na nossa questão das missões com a Re-
publica Argentina, elle nos tratou de usurpadores; 
desejaríamos ver, porem, o que diria depois de lêr o 
luminoso laudo do Sr. Cleveland, que nos deu pleno 
direito ao que recle~.ma-yamos . 

I 

I 

I 



Vejamos agora porque alguns políticos' inglezes 
arrogaram.se o direito de querer usurpar-nos tamanha 
superficie cl ~ terra. · 

Um senho.r Robert Schomburgk. a quem se at-
tribuia m muitos conhecimentos naturalistas, talvez 
mesmo confundindo-o cum o irmão -Richard Schom 
burgk, ele · tneritos incontestaveis, desejando fa7.er 
explorações á custa de alguem, pois, para que\~1 não 
é verelacleirame.nte ;competente, essas viagens ' wnsti 
tuem excellente empreto, repetimos, esse Sr. Robert 
Schomburgk, conseguiu ser commissionado . em 11834 
pela Sociedade ele Gt.qgraphia ele Londres para que 
ex plorasse a .Guyana ingleza no alto Orinoc0, 'o 1~1 Lre 
tez, de 1836 .a .1839 publicando um folh e-to de ., ua 
viage.m em r 840. EntJ1L1siasmadol: pela belleza e pu--
jança da natureza elas regiões que atravessára e dese-
jando continuar tão enc_antador emprego\ e pm;-) insti&·a 
ções elo celebre Lord J>almerston, en.gen~rou 1\ me10 
de, excitando a appe'tite inglez, aconselhai-o a 
caros seus limites por territorios riquissi1110s que 
clivian1 pertencer-lhe. ; 

Foi feli z porque cqnseguio ·ser enc'arre'oado pelo 
governo britanico ele fixar os ditos limites, ·~.m r 84 I. 
D'esta vez, porem, como a exploração era mai 1 seria, 
resolveu seu irmão Richarà a acompanhai-o .. Este tam-
ben.1 decidido amigo de explorações por estes paizes, 
vasto campo para suas pesquizas ele habil naturalista, 
por seo turno a rranjou •

1
da bolsa do rei da Prussia os 

fundos necessarios para acompanhar o irmão e pres-
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tar-lhe OS SefVÍÇOS que OS SeOS COniTecimentOS ·d~vÍam 
fornecer para o bom . desempenho da commissão do 
irmão Robert que os não tinha. 

De bcto assim foi e ambos sempre juntos attra-
vessáram toda a Guyana; Richard fazendo uteis e com-
petentes estudos Cle naturalista, que constam Ja sua 
bella obra impressa em Leipzik, e Robert como· um 
novo Jehovah a. distribuir a seo talante a Terra de 
Promissão. 

As linhas divisarias que traçou deslumbraram a 
Inglaterra, q~1e passou logo a adoptal-as, não acceitan-
do outra competencia que a do SABIO Schomburgk, 
cujos divitws poderes iam ao ponto ele annular trata-
dos, e romper corivenios sagrados. e dar e tomar ter-
ritorios a quem lhe aprouvesse. E é . unicamente ·na 
opinião c!' esse senhor, a quei11 arvorou em sabio h-isto-
riador, g-eog·1,.apho e 1~aturalisla que se fundam as· pre-
tenções ela Gran BrNanha, e é unicamente cl'elle, que 
tira o que julga argumen.tos justificativos de suas 
linhas divisarias. 

·-

1 j 
1 
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Ainda docun1entos. Autores In-

suspeitos 

Resumindo tudo quanto ha vemos dito no sentido 
de provar que o 'territorio que r~clamamos jamais 
pertenceu aos hollandezes e sim á 1-I espanha, que os 
cedeu a Portugal (ele quem os herclam·os) pelos tra-
tados já referidos ele 1 7 so e I 7 7 7, citaremos os mais 

· notaveis autores e documentos que á sacieclade con-
firmam as nossas allegações : . \ 
. , -~ir Walter Ralei~h assegtll'a que os h.espanh.óes 
p posslllam e occupavaq1 em seu tempo os no~ Banma 
Moroco e Fumaron ; que s eu domínio se estepdia 
até o rio Essequibo ; e q~1 e segundo docum~nto que 
encontrou em poder do Governador Antonio·' Berrio, 
se havia tornado a tomar s'olemne posse d'aquell a~; 
terras em nome elo 1;ei de I-I espan l~a í1o dia ~ 3 de · 
Abril de r 593· __. 

_:__ J uan de Laet, i li ustre hollandez, 1confi\ma as 
opiniões de RaleiS'h·. · . . \ 

-]. W. None, geog. 111glez, em sua cl6\.<;cripção da 
costa de Guyana. I 828, 1diz: ccA Guyana bltanida se 
estende ·desde o Corawz1te até o Eseqzúbo E ta e~::t a 
verdadeira extenção d~ colonia ajustada '" 1tre os 
hespanhóes e hollande;~es pelo tr. . de M''i:inster em 
I 648, e que mtnca, desde então, .foi revog·ada>J. \ 

-Florentino Grillet:, governador ele Guyana em 
sua nota ao gover~1 o, 2l Agos.to 1 84 I, ·tam bem o diz. 

-La Condamme, I ~743, . d1z : c< • . • que a Guy-
ana hollandeza começa no rio Marawine e te1"'mma no 
Esquivo /ficando para c,~ Gztyana lzespa1'tho!a o paiz 



comprehenclido entre o Esquivo, o?Zde termJna a co-
!om'a lw!!aizdeza e o Orinoco.>> 

-0 Colombim0 Navig·ator, r 82 2, fixa esses limites, 
no rio Essequibo. 

-Raphael M. Baralt, tarnbem assim os fixa em 
suas obras ccRes. da Hist. Ant. de 'Venezuela>> e ccMe-
moria sobre limites». · 1 

· 

-Depons, Ví'ag·em á terra .fú·me, · tomo 39 pag . 
333, disigna tambem os limites entre as Guyanas in· 
gleza e hespanhola9 dando-os pela costa; o cabo Nas-
sau e pelo interior o w·t'o h ... 'ssequibô. 

-0 barão de f?:umboldt em s:1a <<Viagem ás re-
g iões equinociaes,» em r 8oo, apoiando os seus conceitos 
nêJs mappas do Essequibà e Demerary publicados em 
1798 pelo Major Buchenroeder, em seú livro 9, cap. 
26, igualmente fixa os limites pelo Cabo N assau pela 
costa e o ri'o Esequivo pelo interior . 

....:_A <<memoria» do mesmo Humbolcl, sobre os li-
mites ela Guyana por~ugueza, publicada na collecção 
cleplomatica ele Schoel. é outra affirmação. 

-Serrano (Nicólas Maria) em seo << Dicc. Uni-
versal» já citado, é de extrema claresa: (ris6). · 

Spix e Martius, 1 820, e Castelneau, em r 838, 
tambem exploraram a · Guyana e seos livros são 
dignos de serem lidos. 

-Maltebrun em varios pontos de sua obra ro-
bustece. as allegações brazileira,, ele modo irrefutavd. 

-0 Mapp::t de F. Bianconi-clá como Venezuela-
na a linha que os iFJ glezes nos querem tirar. 

-Coronel Coclazzi, notavel geographo e o pro-
prio l\1ichelena y Rojas, o nosso gratuito inimigo, con-
firm'am ele modo evidente os nossos direitos. 

- Dr. R. F. Seijas, notavel historiador e j uris-
consulto, ·na sua importante obra sob o titulo dt 
«Limites Britanicos ele Guyana», fornece larga copia de 
documentos irrefutaveis e m nosso favor. 
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-Antes d' estes temos os testemunhos do Padre 
C?ulin, Hist. corog·rajica de la _/lfueva A11,dalucía, ]. 
de Alcalá C< Manual ele Geographia», J. · M. Restrepo, 
m::tppa e cchist. da revoluçãode Colombia», La Fiteau, 
((Conquista elos portuguezes>>, Padre Gumilla e tantos 
outros autores, alguns dos quaes já citados no correr 
d'estas linhas, são todos unanimes em fornecer-nos 
força, logica e razão ás nossas justas reclamaç6es. 

Poderá a Inglaterra contrariai-os? Poderá exhibir 
qualquer doctimento authentico para destruir o que 
aqui se affirma? Não decerto. Nossos documentos 
~ão irrefutaveis, verdadeiros, antigos,, authênticos, da-
res, e como taes não sujeitos a torcz'della.s diplomaticas, 
hoje ridículas ante a civilisação e o direito inter;nacio-

. nal hodierno. \ 
Passando aos 1doc;pmentos comprobatorios elas 

nossas recla.mações, vamos citar, em resumo, alguns 
cl'elles desde os mais remotos tempos, os qnmes ele-
verão ser estuqados por quem tiver que adv:ogar os 
direitos elo Brazil; perante o tribunal a quem 'fôr in-
cumbido o julgamento ele tão magno assumpto. 

,...\\ 

1493-Bulla do Papa Alexaí1dre VI, 4 ele Maio, 
em que especifica O? el<)mirÍios elas cluar· cor~as, ele 
Hespanha e de Portugal.· · ~ 

1494-7 ele Junho--Tratado de Torcl~illas.-
1648-Tratado e Müns~er (3o de Janwo) entre 

Hollanda e Hespanha, referendado pelo rei ~·yli-pe I V, 
em Madrid~ aos 3 de Março d'esse mesmo anno. I . I I 

· 1713-13 de Julho- -Tratado de Utrecht, entre 
Felippe V, d'Hespanha, e a rainha Anna de Inghterra. 

1750-Trataclo (13 de Janeiro) entre portugue-
zes e hespanhóes. 

1 768-Real Cedula de 5 de Março, na qual fixa-
se os limites da Guyana, ele accordo com as nossas 

·allegaç6es. 

\ 
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1777-(r.o de Outubro) Tratado entre Portugal 
e Hespanha . . 

. 1778-(r 1 de Março) Idem, idem. . 
17-79-(4 de Fevereiro) Instrucções da Inten~ 

d~ncia de Caracas para· povoar certa parte da Guyana, 
elas quaes s·e deduz que o seo domínio iasó até o Es-
quivo. Em 1. 0 de Noven1bro d'esse mesmo anno um 
communicado de D. FelipP. Inciarte, confirma o que 
referiram as Instruções acima. 

r 7So-Communicados cl~ mesmo Inciarte, impor-
tantíssimos documentos comprobatarios elo limite da 
Guyana pela parte do Sul ele Venezuela. 

1791-(23 de Junho) Tratado e'ntre Hespanha e 
Hollanda sobre desertores ; chamado tratado de Aran-
JUez. , 

t 796,---Mappas e relat<;> rio enviados por D. Fran-
cisco Roquefía ao Príncipe de La Paz, nos quaes re-
conhece o territorio descobe.rt<? e conquistado pelos 
portugtHizes. · . . 

.I 8or-( r:" de Outubro) Tra tado entre Fra.nça e · 
Ing1aterrá. ·., · · 

rSr4-0 tratado (r3 de Agosto) pelo qual a In-
glaterra houve uma parte clà Guyana hollandeza. 

r888-Híst. elas colonias de Essequibo, Deme-
rara e Berbice do Hollandez General P. M. N etscher, 
obi·a ele grande valor. historicó e ela maJor insuspeição. 

Alem ele outro·s innumet:os docu;nentos que ex is-
tem em nosso . favor não deixaremos ele mencionar 
como di'g, .os ele estudo aiguns mappas manusc~iptos · 
que o Barão de Humbolclt assevúa tel-os visto e 
consultado na Biblíotheca publica ele Madrid. 

J: 

'I 
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O Pirára 

O territorio denominado do Pirára, no qual por 
utn tratado entre Brazil e Inglaterra é de-nullú ju ..... 
risdictz'onú-está comp>rehendido entre · a margem 
esquerda do rio Rupum]ni e a direita do Takutú. Nas 
c::tbeceiras do rio firára, affluente do rio Mahú, que -
clesagua no Takutú e junto ao lago .-\thacu, (r) está a 
povoação do Pirára, fundada por brazileiros e por elles 
habit.ada desde O prinCij!>iO d' este SeGLtlO, tendo-a rnuito 
augmentaclo o misrionario. Carn:elita frei José dos 
Santos Innocentes, lique ah1 ereg10 uma capella, con-
gr~gou os, índios dispersos, ensinou-lhes a religião e 
os primeiros rudimentol da agricultu-ra>>. ( 2) , 

Do Pirára se passa para o Rupununi, m~smo nas 
vasàntes, por uma picada de 8oo jardas; por onde tran-
sitam os muitos inglezes que ahi vivem em continuo 
c<;>mmercio com ?s indips e moraddi·es do rio Bra~c?. 

Em fins de i 838 um tal Sr. Youd, que diZia 
ser çlerigo protestante, ',:: na aw~encia do ~·ade niissio-
nario José dos Santos a~travess·ando de Df mer'ara .até 
a Cordilheira, passou-a e veio até a alei& bra~ileira 
do Piràra. Este homem trazia sem duvida ' '~-strucções 
para a 'invasão por quanto tratou logo de tt_con:selhar 
a . clesersão aos . desterrados que o govemo elo Pará 
para ali mandava com enormes sacrificios e evando 

I-Lat . . 3°37' Norte f·ong. 62°10 1 O. Paris-(Humbolclt) 
e ma]'>pa de Pontes- · 

(.2) Le Siecle ele Paris-6 ele Dezembro de I 84 I, c Sei-
jas «Limites Britanicos de la Guyru1a" I 888-pag. 482. 
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alguns d'esses e muitos índios foi para um ponto aci-
ma entre o Pirára e o Moruca á margem esquerda do 
rio Quartata ou Coatatá. A esse lugar o Sr. Schom-
burgk em seu mappa edição I 87 5, rlá o pomposo nome 
de FORTE DA NOVA GUINÉA!! para justificar a 

·usurpação com o argl!lmento da ccantig3; occupação». 
• Esse Sr. Youd, porem, .foi obrigado a retirar:....se 

da tal nova missão, por intimação feita pelo missiona .. 
'rio brazileiro. . 

Não tendo sido bem succedida esta primeira ten-
tativa o goverdador de Demerara mandou outro 
missionario que essabeleceo-se na ilha Camaçary junto 
ao Pirára, mas de ohde pouco tempo tamhem obrigou-
o a sahir o mesmo frade brazileiro, que pessoalmente 
veio ao Pará narrar as invasões, as quaes d'ahi por 
diante foram seh1pre frequentes a ponto de ex.istirem 
forças armadas no dito territorio. 

Em Fevereiro de I 841 a· .Inglaterra, pela sua 
. legação no Brazil, apresentou um menzorandu11t do 

qual, após grande qiscussão, resultou o tr:Haclo de 
statu quo de Agosto de I 842, e ambos os paizes pr<'l-
metteram completa neutralidade a essa zona, sendo a 
promessa unicamente cumprida pelo Brazil, legitimo e 
indiscutível possuidor do territorio. 

O Sr Pimenta Bueno, quando Presiclent1. ~ da 
Província do Amazonas foi pessoalmente verificar (I) 
a invasão a despeito elo statu quo e. d' e lia certificou-se 
pois ahi encontrou cloüs agentes inglezes do governo 

. de Demerara, alem de outros subditos cl'aquella nação 
e o que f= rnais, um professor que, en~ escola .p0Jr elle. 

(r) -0 s·r. Barão de Pereira Bastos, ·hoje residen te na Ca-
pital Federal, acompanhou o Sr. Pimenta Bueno n'cssa viagem 
e possue um mappa minucioso ele toda a zona do contestado, 
po'r onde passaram. 

), 
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,estabelecida, P.nsinava aos indies a língua ingleza e isso 
não mais no territorio do Pirára, mas já muito dentro 
da zona brazileira, nunca em litígio, isto é, na Fazenda 
Nacional de S. Marcos, na confluencia, do rio Takutu 
com o rio Branco. . ' 

Não é necessario que um brazileiro produza a 
defeza de seos direitos, abaixo transcrevemos algtins 
peri9dos do luminoso artigo do «Siécle>> de Paris, qu e 
brilhantemente esclarece o assumpto. 

<<Diz o «Morning Chronicle)) (de Londres-r84r) 
que no intuito de evitar no futuro contestações com o 
governo brazileiro, e para dar protecção efficaz aos 
indígenas es,tabelecidos em suas P,ossessões, o g(>verno 
britanico resolveu fazer determinar os limites da Co-
lonia; que em consequencia Mr. Robert Schomburgk, 
clistincto sabio, e home'rn ele muito merito, foi nomea-
do para desempenhar esta missão. 

«Não é v~rd:=tdeirarpente admiravel n'este. assum-
pto a longanumclade 1da Inglaterra? Ella•vm de 30 
annos a esta parte ( cle!;cle r$ r I) turvar a paz de seus 
estabelecimentos coloniaes, pelos brazileiros; suas 
missões tem sido díspersadas, invadido seu territorio, 
saqueados seus subditos incligena:S,' e depois ele haver 
soffrido. semelhant~s aJfrontas, decide-s ~ esta nação a 
tomar medidas preventivas? ~ q uaes sãl ~ssas medi-
da~ ,? Declar~m guerra ao Bra~Jl ou fez m~líchar tropas 
ate a frontetra da Guyana mgleza? Não, o governo 
não fez mais que enviar um engenheiro q e determi-
n.arà como melhor lhe pareça os limites entr e , os dous 
paizes, e dirá aos bra;~ileiros: todas estas t~rras per-
tencem á S. M. é). ra~nha da Gran Bretanha, contentae--
vos vós outros com estas que lhes restam. 

«Se contentarão os brazileiros .com esta partilha? 
Duvidamos. Files . estão bem apoiados em seus direi-
tos; appellarão para· a justiça de todos os povos, e se 
tiverem. ele soffrer violencia da Inglaterra, appellarao 
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para o mesmo povo inglez, porque confiam em $Ua 

bôa fé, e sabem que este povo não segue pela senda 
que trilha seu governo em ma teria política. )J Em outro 
ponto diz o citado orgão de Paris: 

ccSe fosse verdade que os colonos de Demerara 
se mantivessem dentro "dos limites que. os hollandeze$ 
haviam ,reconhecido, a discussão que vae estabelecerJ 
se entre a Inglaterra, o Brazil e Venezu ela, se coq-
cluiria logo, mas, é de notoriedade historic;:t qu~ 0$ 
hollancle.zes jamais se afastaram ele suas plantações 
situadas na costa, que sempre respeitaram as terras 
pertencentes á antiga capitania geral ele Ven~zuela, 
que nunca · chegaram a passar para lá ela Cordilheira 
Parima, e que jamais entabolaram contestações· com 
os portuguezes ou brazileire>s quanto aos territoriàs 
que estes legitimamente possuem ha mais ele um 
seculo. · 

E se pelo tratado de Paris, a Ing laterra só rece. 
beu ela Hollanda a ex teflção elo territorio comprehen-
dido entre os estabelecimentos ele Berbice, Demerara 
e Esequibo, não é su.rprehendente que a titulo ele 
herdeiros dos hollanclezes queiram hoie o.s ínglezes 
lucupretarem--'se com terras que jamais ti zeram parte 
cl'~1quelles tres estabelecimentos, e qlle nunca occu-
param os proprios hollançlezes?JJ . 

Estas palavras r -= passaclas ele justa· indignação, 
tiradas elos mais importantes e mais .antigos documen-
tos, não são escriptos por brazileiro. mas sim por 
um notavel orgã6 da op inião publica ela Fr~nça. que, 
como bem diz o erudito Venezuelano Dr. R. F. Seijas, 
em sua sabia ccM emoriaJJ, é uma elas muitas · nações 
européas a quem ccímporta muito prestar seu apoio · ao 
desenlace commercial dos es tados novamente creados 
na America do Sul, proteger sua industria e seu com- . 
mercio, favorecer o incremento de sua população,· e. 
sobretudo impedir que a Inglaterra se. apodere, por 
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üma parte, de ~nna porção do territorio do Brazil, e 
por outra, ela livre navegação do Orinoco. O fim a 
que esta potencia se propõe n' estás usurpaç'ões é as-
segurar novos consumidores para a sua industria, for-
mar estabelecimentos coloniaes, estabelecer, emfim, 
sua omnipotencia politica e cori1merciab 

São bem duras verdades, mas constituerr. a ge-
nuína expressão do que se diz, elo que se vê e do que 
se sente. · 

Já não ha quem não conheça a politic::1. ingleza, 
dizem muitos interQacionalistas notaveis ; é ella hoj.e 
tão clara como a luz solar, e em conquistas çle colo~ 
nias a sua raJzão e o seu direito tem-se . apoiado sem-
pre na poderosa esquadra com que exclusivamente 
defende as suas .allegações ; oxalá com o Brazil , não 
tenhamos motivo p1ara ,assim pensarmos. 

· Voltemos, porern, ainda um mc~mento ao te·rri-
torio do Pi1~ára. afim de registrarmos algumas oútras 
opiniões e a n1á fé com que o tal _:,engenheiro Robert 
Sehomburgk procedeu em tudo;--até mesmo n'aquella 
região. · ~ . 
, O seguinte trecho que transcrev \nos ' de uma 
carta sua, escripta ep1 Pirára, para o ' ecretario do 
governo da c9lonia, datada de 29 de Ag ~to de l 842, 
dá a medida exact.a do quan~o foi cal?az ;~quelle ex -
plorador de tão tnste ,celebndade ; d1z el'I·e : «Tenho 
estado na melhor intelligencia com as atitoridades ·de 
S. J oaq Liim, mesmo co in o Seal · ~ I) cuja vdhacaria é 
mister ser confessada; a polidez é um meio barato, 

(r) Deve ser Leal. 
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eu· lhe pago em comp'rimentos, a.o que elle corres-
ponde com discursos floreados e sentimentaes. Quanto 
aos bótes para o transporte do destacamento para 
Demerara, chegaram tambem ao posto, não tendo 
occasião de lhe comr:mnicar o meo'z'JZ.tevieiv com a 
commissario brazilei'ro. 

Como não tenho instrucçõe.; a seu respeito, ape-
nas tenho ouvidos para oüvir, ,não tendo língua para 
fa llar. >> (Timehri-Socie. el e minas e Florestas· de 
Demerara-r 896.-) . 

Richard Schomburgk, irmão d' esse engenheiro e 
que como elle viajou pela Guyana toda: em sua 
obra ccReise n · of Britisch -Guyana - I84o-r844-
LeipZ1g-'-narra factos interessantes que me foram 
mostrados pelo illustraclo clr. Emílio Goelcli, director 
elo Muzeu do Pará, e entre elles o· qd e descreve o 
artificio ele que se serviram para con-seguir o que 
queriam do commandante elo forte de S. Joaquim. 

O que será mais preciso para provar que esse 
sr. Robert não é serio, que a ~.U<l; exploração só teve 

·em vista vangloriar a Inglaterra, e que .para isso não 
olhava os meios, quer elles fos sem conclemt~aveis pela 
sua má fé, quer fossem cóndemnaveis pelo seu pouco 
criterio, pelas suas poucas aptidões ou pelo embuste? 

E é a esse homem que o governo inglez arvorou 
en1 saNo I E é na opinião d' esse hqmem . que o go-
verno circumspecto de unú grande naÇão procura 
apoi~r os seus direitos, acceitando uma linha ele limi-
tes traçada ao talante d' esse aventureiro ele tão 
nefanda celebridade ! 

Quando o sr. · Pimenta Bueno, presidente elo 
J\mazonas, foi ao Pirára, .immediatamente a diploma~ . 
cia inglez:a reclamon contra a víolação elo statu quo, 
apezar d'at'fuelle brazileiro ter ali se demorado apenas 
48 horas ; entreta nto lá existem muitos moradores 
inglezes e não poucas tem sido as explorações orcle-

I 
I 
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nadas· pelo governo·. da Georgetown áquellas para-
gens. 

Dos muitos subditos britanicos q~:1e .lá residem e 
commerciam, senhores de terras que jamais compra-
ram, entre outros conhecenios o sr. De Roy, antigo 
morador· e que a · Demerara vae vender req uissimas 
redes trabalhadas pelos índios brazileiros e outros 
artigos; o sr. Melville, que até entretem relações de 
amizade com os brazileiros do forte de S. Joaquim, 
aos quaes. vae visitar as vezes e é por elles retribuída 
essa gentileza; ·um outro conhecido por Pedro H es-
panhol, do qqal até o retrato exisJe no Muzeu de 
Georgetown, tirado pelo sr. Quelch, quando por lá 
andou em excursão official, por conta do governo da 
di ta colonia: 

Esse sr. O'u ekh--é \. o director do Muzeu de 
D . ~ ~ I . emerara e, em serviço. atravessou toe a a reg1ão 
neutra, sem audiencia do governo elo Brazil e sem 
protesto. I 

O sr. Barrigton Browm, igu.almente-ahi esteve 
por ordem superior ela dita colonia ingleza, porquanto 
em seu r.elatorio ppb1icado em r87_P, .diz no prefacio: 
c< Durante o tempo que' viagei no~interior ela Guyana 
Britanica pondo de pm-te o meu trab'allz'?, official, etc .JJ 

Em todos os map1pas officiaes màl! ,dados fa~er 
pelo governo inglez estão assignalaclas m·,., as de ouro 
no territorio elo Pirátia, . perto elo lago\ Amacú-; 
poderiam, pois affirmar a, sua existencia se ' 1 havel-as 
explorado? Decerto que não; elo que \se conclue 
incontestavel violação do tratáclo ele 1842, cuja md!is 
jzw-isdz'ctiones foram tão 

1 

solícitos ern reclaniar q u.ando 
ali foi um brazileiro, o sr. Pimenta Bueno. 
· A vista elos factos e nomes citados pocler-se-ha 

ainda duvidar de que seja nosso tod0 o te~J'Ítorio do 
Pírára e que os tratados sobre elle têm sido despre-
zados pela poderosa naj ão ? · 
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Como póde haver ainda duvida quando é certo 
que as nossas fronteiras vão muito além, isto é a 
margem esquerda elo · Essequibo, conforme resam 
todos os auctores e tratados? . 

Pois, se a linha que reclani.amos abrange todo o · 
l~upununi desde as nascentes até á fóz, no Essequibo, 
cuja margem esquerda até esse ponto tambem nos 
pertence, como poderá haver um contestado metticlo 
muito aquem do Rupununi entre elle e o Takutú? 

O a1'"1'"anjo, pois, ele ' 1842, toi uma fraqueza da 
diplomacia brazileira. Jam·ai·s poderia ter existido; sem 
a mais ínfima contestação o territorio que neutralisou-
se é brazileiro e como tal deveria ter sido mandado 
clesoccupar sem annuir ao statu qzto que hoje, com 
quanto fraquissimo, quasi pullo, serve ele argumento 
ás pretenções inglezas. 

O proprio Schomburgk suggere á inglaterra cede 
seg·ui1,. os lin'lites que a nabtreza prescrez;e por seus n"os 
e 1Jtantanftas, incluindo todas aque!!as re<giões que se 
aclzam reg-adas pelos trz"buttwios que desag·ztam 120 Ese-
qztz"bo, que constitue11't a Guya1'ta inglez:a. >> 

·Sem refutar esta excentri<ea jurisl)ruclencia, per-
g untaremos: · se esse conselho é o adoptado pela 
Inglaterra como reclama o Pirára que é tributaria elo 
rio Branco e nada tem con1 o Essequibo ? 

. Tambem a<< Bri.tish Gu~'ana Directory>> p ublica-
ção official da colonia ingleza 1896, diz a pag. 5: . 
<< . .· . . . the Pirára may be reached, wihch latter . 
river belongs to the basin of the Amazon.>> 

Nada mais preciso é accrescentar- se para Jazer 
ver até aos ceg-os, que não querem ver, isto é, aos 
peiores, que o territorio do Pirára ·nem ao menos se 
pode confundir com as terras que. são regaàas não já 
pelo Ezeq uibo mas mesmo pelos seus affl uentes. 



Conclusão 

Duas palavras para concluir esta pequena. mas 
clara memoria justificativa dos direitos do Brazil, so-
bre o territorio que lhe querem usurpar. 

Carlos Calvo, o respeitado internationalista, em 
sna grande obra de «Direito Internacionah diz : 

cc Os estado.:; adquirem a propriedade pelos 
mesmos meios e da mesma fórma que CJS i-ndivíduos, 
qüer dizer, por com}ra, cessão, tróca, 7zera7ttça '~u jJ7/es-
cripção. Têm alen~ cl'ir>so, um modo ele aquisição que 
lhes ~ proprio, e que consiste na apropriação de um 
territorio por direito de conquis a o qual ?C co!werte 
em ti tu lo transmessfvd de propriedade elos mais 
regulares e elos mais regulares e elos mais l egit\~11o s, 
desde que recebe u a .sancção ele um tratado fo ·mal 
ele abandono. I>. 1 •• • ·-:- -~ • 

Esta sab1a cloutnna JLmcltc~, não cle1xa espaço 
a duvidas ele especie alguma, e os mestres da jurispru· 
clencia taes como Vatel, Twiss, Ortolan, B~lo, R~
que~me, Vergé, Burke e tantos outros 1a rob~tecern 
com a sua autoridade. · · 

Trata-se de um territorio disputaclq;\por o:,sui-
dores e jJJ/oprietarÚJ,s, que são cous

1
as ' c~isti~1ctas. 

ccAquelles, diz a illustrada reclacção da La '.f'~-t~t c:z'fm ele 
Caracas, estão obrigados desde logo, cori:forme as 

. . l d' . . 1 ~~ . 1 prescnpções c o Ire\ to um versa, ·a provar oq\ últu os 
que lhes assistem para manter a posse; ·estes dispõe 
a toda hora elo direito incontestavel ele re'tlamar 
contra essa posse illegal e arbitraria.>> 

Se os iqvasores do nosso territorio, possuem 
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alg~m1a porção cl' ell e somente com o titulo de méra . 
· .. occupação e não podem provar com qualquer outros 

de domínio, estão fóra dos artigos da lei universal. 
Si, porem ·têm títulos que justifique m a posse, quaes 
são elles ?, 

Só um podem ter-a força-. Esta, porem, , no 
seculo actmi.l de luz, de verdade, declireitoecle justi ça, 
em que todos os povos buscam illtmitar as suas liber-
cbdes políticas, não médr~: a gu erra está . já substi-
tuída pelo arbitramento, a força pela JUStiça e o des-
potismo pela 1ei. . , 

O Imper~dor J ustiniano em uma . ele suas obras 
immortaes escreveu : O allteio g·1'ita por seu. dono ; o 
territorio todo desde a margem esquerda elo rio 
E sseqüibo, grita: ·pelo seu legitimo dc·no e o B_razil tel-o-
ha sob seu domínio e posse logo que se resolva a faz er 
appello a um crite rioso tribunal de arbitramento. 

E' no~so o direito e por nós será a justiça. 

Outros muitos livro.s, mappas e doéumentos 
existem na!? bibliothecas e archivos elo Rio de Jan eiro, 
Pará, Amazonas, Haya, Madrid e Lisbôa, que clese-
jaramos consultar para robustecer os arg~m1entos já 
valiosos aqui tonsignaclos. . 

Na secretaria elas Relações · Exteriores pelos 
Relatorios Ministeriaes de 1841, 1842, 1854. t855 , 
r888, r 889 e I 893, ccDiario Offidaln, de 20 e 30 de 
Outubro ele 1895, poderia encontrar-se airÍda largo 
subsidio para a justificação elos nossos direitos; na 

·impossibilidade, porem, cl.e fazel-o, nós mesmos, a 
outros indicamos as fontes onde poderão encontrar 
ainda mais 1uz.-

Para nós nada mais precisamos. Com nosco esti 
a verdade. 



No ta final 

O governo ele. Venez uela ha cerca de 40 ann os 
accumula docume ntos e mappas de t.xlas as época~ 
para provar os seus· direitos ao vasto territorio occupa-
do hoje pelos inglezes e âo q ual julga-se com direitos 
incontestaveis . · 

De relações cliplomatícas cortadas com o governo 
britanico, essa republica solicitou os bons officios elos 
Estaclás-U niclos clf- America, invocando a clotl'trina ele 
Monroe. O se nado Jf\ mericano norú eo u um3. commis-
são ele profissionaes f~ jurisconsultos para dar parecer 
sobre os direitos ela frtaca Venezuela . A essa co ~m1Ís
são, pois, foram remettidos mais de 200 mappa,s ·do 
territorio em litíg io ; entre esses deve ex istir '~llã? 
poqcos que ve nham esclarece r as reclamações br azi-
leiras; p elo que, deveria · o t1<3sso gove rn o, co 10 
seguro meio ele robustecer as nossas allegações (~ 
e n riq ~1 ecer o cabecl~l de nossos · clo2umentos, fazer 
exammar ·esses mappas ou em Cara'cas, o nde ~stão os 
originaes, ou em vVashington, onde estão as c'~JJÍas, e 
cl' ellas extractar ou copiar o q ue nos p~clesse apro-
veitar. \ 

U ma g rande parte elo teri-itorio coiHestaclo ,ntre 
Brazil e a Inglaterra ~ · igualmente disputado e ntre ln-
g laterra e Venezuel9 .. Parece altamente e ntranhavel 
que, tendo o Brazil conhecimento elas reclama~õ~s ele 
ambos OS paizes, 11'UfXÍJ1Ze por pÇtrte de y en'ep1ela, 
quando tez appello a todas as nações amencanas em 
favor el e seus direitos, não houvesse lavrado. solemne 
protesto quando á f arte que nos pertence e .que 
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disputamos e que entre as outras duas cç:mstitue 
objecto cl.e litígio. 

Pelo tratado de I 8 59, (r) a Venezuela reconhece 
.çomo nosso o territorio que · hoje cl!eJla . e de nós 
reclama o governo inglez, conforme ficou já provado 
no correr dessa breve Memoria. 

O.que, portanto, se deprehende de tudo quanto 
narramos sobre. a nossa diplomacia elos tempos idos, 
é que a liquidação dos nossos limites com as Gtiyaílas 
não é assumpo que se possa estudar e resolver em 
curto praso. E' inateria transcendente e que só com 
sabedoria e muito criterío será resolvida sem prej uizo 
de nossó territorio. 

Devemos en tretanto confiar e muito no patriotis-
mo do illustre cidadão General Dr. Dionísio Cerq ueira 
que hoje dirige, como Ministro elo 'Estado, a chancel-· 
1aria das R elações Exteriores. 

Seja-nos licito encerrar esta resumida Memoria 
com a transeripção ele mais nm clodumento official, 
que á ultima hora nos chega ás mãos: A ll1ensag-em 
elo Exm. Sr. D1·. Fileto. Pires Ferreira, digno Gover· 
nador elo Estado do Amazonas, lida perante o Con-
gresso dos Representantes,' por occasião da abertura 
ela J.a sessão ordinaria da , 2." legislatura, em 4 de 
Março ele 1897.JJ 

Esse importanti'ssimo documento confirma tudo 
quanto temos dito sobre 'a invasão do nosso territorio 
pelos inglez.es ela Guyana britanica. 

Diz S. Ex c.: . . . 
<<Não terminam ahi as. nossas questões ele limites ; 

(I) · Tratado de limites ent~e Brazil e Venezuela approvaclo 
pelo Congresso de· Caracas, em · I 86o. 
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a nossa fronteira do Rio Branco, a grande e rica zona 
creadora, es tá tambem ameaçada. · 

Não ha dia em qu e não rçceba quei xas e recla~ 
mações p.or parte · de brazileiros ali residentes. Os 
nossos v isinhos da Guyana lngleza têm tentado in va-
dir o nosso t erritorio com g rande m enospreso dos 
nossos direitos e á soberania brazileir.a. 

Tenho reclamado repetidas vezes do governo 
federal um paradeiro para esse es tado de ~coisas; t~nho· 
salientado a necessidade urgente que ha ele privar-se 
a propaganda que missionarios e subditos desta nação 
fazem em nosso territorio, da sua_lingua, da sua reli-
g ião e elos seus procluctos. 

Nos arredores ·da villa ele S. Joaquim nas malocas 
indígenas que ,circula'm a nossa fortaleza, encontram-
se. livros inglezes: catechismos e missionarios encar-
regados ele propaganda entre os noss os índios e cam-
ponezes ... etc.JJ , . , \\ 

Assim . po·is, o stabt quo de r 842 só t em siclq res-
peitado pel'o Brazil, st~mpre correcto .no cumprimetnto, 
o mais rigOroso, do cJue lhe incumbe pdos Trat~dos 
q~1e firma. E n'isso vae o nosso A1sto orgulho de p~vo 
anl ~ricano e civilisadq. 1 
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